
 

 

PROCESSO Nº 110/2020 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 
EDITAL Nº. 080/2020 

 

PREÂMBULO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, com sede na Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, 

telefone/fax (18) 3373-4500, através da UGB Suprimentos - Licitações, FAZ SABER a todos os 

interessados que, atendendo à Requisição de Compra emitida pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, fará realizar Licitação, do tipo MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos das diretrizes contidas na Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 

de 1993 e posteriores alterações, Lei Complementar 123/2006, bem como pelas condições 

estabelecidas neste Edital de Tomada de Preços, objetivando a Contratação de empresa 

especializada em engenharia civil para execução da modernização da Praça de Esportes 

“Alexandre Benelli” – Convênio 035/2020 Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo, 

conforme as especificações contidas em seus anexos, cláusulas descritas na Minuta de 

Contrato, projetos e planilhas, que fazem parte integrante deste, com recebimento dos 

envelopes nº I –“HABILITAÇÃO” (Documentação) e nº II – “PROPOSTA COMERCIAL” nos dias 

úteis no horário de expediente, das 8h30min às 16h00min, e até às 09h00min. do dia 27 de 

julho de 2020. 

 

DO OBJETO 

 

1.1. Esta Tomada de Preços tem como objeto a Contratação de empresa especializada em 

engenharia civil para execução da modernização da Praça de Esportes “Alexandre Benelli” 

– Convênio 035/2020 Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo, conforme descrição 

contida nos ANEXOS, Memorial Descritivo e Cláusulas Descritas na Minuta de Contrato deste 

edital. 
 

DA VISITA TÉCNICA 

 

1.2. A Visita Técnica será realizada até o dia 24 de julho de 2020, das 09h00min. às 

16h00min., mediante agendamento prévio junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, sito Rua Aroeira, 484 – Vila das Árvores – Tarumã – SP ou 

pelo telefone (18) 3373-4505, oportunidade em que será expedida a respectiva Declaração 

de Visita Técnica. 

 

DAS MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

1.3.1 - Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, no termos do 

artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como apresentar CERTIDÃO DA JUNTA 

COMERCIAL ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso. 

 

1.3.2. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da 

Lei n.º 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar 

n.° 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do § 

4º do artigo 3º da Lei Complementar n.° 123/06. 

 

1.3.3. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de 

admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim 

de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do 

artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações 

elencadas nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui 



 

 

fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades 

previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93. 

 

1.3.4. No presente certame licitatório será assegurado, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

1.3.5. Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

1.3.6. Para efeito do disposto nos itens 1.3.4. e 1.3.5., ocorrendo o empate, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

 

1.3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

 

1.3.8. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do item 1.3.7., serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 1.3.5., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

1.3.9. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 1.3.4, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

 

1.3.10. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens 1.3.4. e 1.3.9., o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

1.3.11. O disposto neste item 1.3.10. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

1.3.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena 

de preclusão. 

 

2 – DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Poderão participar desta licitação as empresas: 

 

a) Do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

b) Que não estejam sob falência, concurso de credores, dissoluções, liquidações ou hajam 

sido suspensas de licitar com a Administração, ou declaradas inidôneas por qualquer órgão 

ou entidade pública, nos termos da Súmula TCESP nº 511; salvo as com proposta de 

Recuperação Judicial homologadas em juízo nos termos da Súmula TCESP nº 502. 

                                                           
1 Súmula 51: A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93) tem seus efeitos 

jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e 

suspensão de licitar e contratar (artigo 87, III da Lei nº 8.666/93 e artigo 7º da Lei nº 10.520/02), a medida repressiva se 

restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 
2 Súmula 50: Em procedimento licitatório, não pode a Administração impedir a participação de empresas que estejam 

em recuperação judicial, das quais poderá ser exigida a apresentação, durante a fase de habilitação, do Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
 



 

 

c) Que não estejam reunidas em consórcio e não sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si. 

 

d) Que não se enquadrem nos termos do artigo 9º, da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

2.2 A empresa participante poderá manifestar-se por meio de um representante legal, com 

poderes para intervir nas fases do processo, desde que apresente no inÍcio da reunião, em 

separado, documento que o identifique como legítimo representante da licitante 

(procuração ou credencial com firma reconhecida). Caso contrário, ficará impedido de 

manifestar-se e/ou responder pela empresa. 

 

2.2.1 A não-apresentação do documento de que trata o subitem anterior não implicará na 

inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela 

mesma. 

 

2.2.2 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração, poderá representar 

mais de uma licitante. 

 

2.3   A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelope entregue após o horário 

ou em lugar diverso do previsto acima, nem pelo extravio de envelopes “HABILITAÇÃO”, e 

“PROPOSTA COMERCIAL” que não forem entregues pessoalmente. 
 

2.4  Toda e qualquer informação sobre habilitação e/ou informações técnicas com relação 

a este edital deverão ser feitas, por escrito, e endereçadas à Comissão de Licitação no 

prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura do pleito. 
  

2.5  Não serão levadas em consideração quaisquer declarações, reclamações ou 

impugnações feitas posteriormente à lavratura das atas. 

 

3 - APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DOS ENVELOPES 

 

3.1. Os envelopes, constituídos de “Habilitação” (documentação) e “Proposta Comercial”, 

deverão ser entregues no Setor de Protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, sito na 

Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores – Tarumã (SP), até às 09h00min. do dia 27 de julho de 2020, 

tendo a sua abertura às 09h10min. do dia referendado. Os envelopes deverão ser fechados 

e não transparentes, contendo, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

   

ENVELOPE N.º 01 – “DOCUMENTAÇÃO” 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ 

TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2020 

(razão social da licitante, CNPJ e endereço 

completo) 

 

ENVELOPE N.º 02 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TARUMÃ 

TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2020 

(razão social da licitante, CNPJ e endereço 

completo) 

 

 

3.2 NO ENVELOPE Nº I – “HABILITAÇÃO” deverá conter cópia dos seguintes documentos 

devidamente autenticados, ou em processo de autenticação nos termos do subitem 3.3 e 

dentro do prazo de vigência:  

 

3.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  



 

 

 

a) Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido por qualquer órgão público em plena 

validade. 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso 

de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata 

de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio – DNRC; 

 

3.2.2 REGULARIDADE FISCAL 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº 

1751, de 02 de outubro de 2014; 

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor; 

c.1) Para efeito de esclarecimento, as licitantes sediadas no Estado de São Paulo, a 

regularidade de débito para com a Fazenda Estadual será atestada pela apresentação 

das Certidões emitidas pela Secretaria da Fazenda (débitos não inscritos) e pela 

Procuradoria Geral do Estado (débitos inscritos em dívida ativa). 

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante, 

quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade 

em vigor; 

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão que prove a regularidade, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943, (CNDT). 

3.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  



 

 

a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou apresentação do Plano de Recuperação homologado pelo judiciário em 

pleno vigor, nos termos da Súmula TCESP nº 50; 

 

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei (devidamente registrado no órgão competente) e, 

quando se tratar de sociedade por ações, devidamente publicado na imprensa oficial, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, aceitando-se 

a apresentação de Balanço de Abertura para as licitantes com menos de 01 (um) ano de 

existência; 

 

b.1) Demonstrativo dos índices econômico-financeiros a seguir mencionados, extraídos do 

balanço referido no subitem "b": 

 

b.1.1) índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um), obtido 

através da seguinte fórmula: 

 

 ATIVO CIRCULANTE 

LC = --------------------------------------- 

 PASSIVO CIRCULANTE 

 

b.1.2) índice de Endividamento (EN), entre 0,30 e 0,50, obtido através da seguinte 

fórmula, nos termos do entendimento jurisprudencial TCESP3:  

 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

EN = ----------------------------------------------------------------------------- 

 ATIVO TOTAL 

 

 

b.1.3) índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior do que 1,00 (um), obtido 

através da seguinte fórmula: 

 

 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

LG = ----------------------------------------------------------------------------- 

 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

 

3.2.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certidão de registro da empresa e de seu responsável técnico no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU); 

                                                           
3Jurisprudência: TC-000667/007/12, em sessão de 29/09/2015: Há inúmeras Decisões por parte desta E. Corte, a exemplo 

daquela proferida no TC – 003661/026/08, em sessão de 08/12/09, da E. Segunda Câmara, de Relatoria do Eminente 

Conselheiro Fulvio Julião Biazzi, cujo trecho do voto transcrevo a seguir: “A jurisprudência deste Tribunal tem admitido 

que a exigência de índices de liquidez corrente e liquidez geral devam oscilar entre 1,00 e 1,50, e o índice de 

endividamento entre 0,30 e 0,50, podendo, todavia, apresentar-se em patamares superiores desde que sejam trazidas 

justificativas de ordem técnica que motivassem a limitação imposta no instrumento convocatório, o que no presente 

caso não ocorreu, alijando da disputa empresas que poderiam deter índices satisfatórios e dentro daquelas variáveis 

eleitas por esta Casa, restando configurada, portanto, a infringência ao art. 31, parágrafo 5º, da Lei nº 8.666/93.”  
 



 

 

 

b) Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista 

para a entrega da proposta profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de capacidade técnica por 

execução de obra de características semelhantes ao objeto deste processo licitatório: 

 

b.1) A comprovação em possuir profissional no quadro permanente do licitante se fará 

mediante a:  

 

I) apresentação de vinculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência social 

– CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante;  

 

II) apresentação do contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro social do 

licitante;  

 

III) apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação civil, 

celebrado entre o profissional e o licitante;   

 

IV) apresentação  de declaração de disponibilidade (art. 30 - § 6 da Lei 8666/93) pelo 

licitante, desde que conte com a anuência formal do profissional; 

 

b.2) A comprovação da capacidade técnica do profissional integrante do quadro 

permanente do licitante, será feita através da apresentação de Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) por execução de obra de características semelhantes ao objeto deste 

certame, limitando-se às parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo à 

execução da obra. 
  

c) Indicação dos profissionais habilitados, com respectivas titulações e certidões de registro 

de pessoa física junto ao CREA e/ou ao CAU, ou na respectiva entidade referente ao título, 

e que integrarão a equipe e serão os responsáveis técnicos pela execução da obra, o 

aceite dos mesmos em participar da obra, conforme anexo VI; 

 

d) Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestem para si a qualidade de 

serviços ou obras executadas, sendo necessário que o documento seja fornecido por 

empresa diversa da licitante.  

 

e) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em 

substituição aos documentos exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

 

g) Declaração de Visita Técnica expedida pela Secretaria Munic. Agric., Meio Ambiente, 

Obras e Serviços Urbanos. 

 

 

3.2.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 
 

a) Declaração de que a licitante cumprirá o teor disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, bem como as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de 

seus funcionários; 

 

b) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua 

habilitação; 
 

c) Declaração de desimpedimento em contratar com a administração pública; 
 



 

 

d) Declaração de concordância com os termos e condições do Edital, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos; 

 

e) Declaração da licitante indicando Engenheiro responsável para os serviços licitados;  

 

f) Declaração individual subscrita pelos profissionais responsáveis indicados, 

autorizando/concordando com sua indicação. 

 

g) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, apresentar declaração, 

que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do artigo 

3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
 

3.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados no original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, 

inclusive em Sessão, ou em publicação do órgão da Imprensa Oficial, ou ainda, qualquer 

outra forma prevista em lei.  

 

3.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

3.5. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no 

certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição. 

 

3.5.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 

3.5.1. Fica assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para 

apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição 

na documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao 

disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações. 

 

3.6. A Comissão Municipal de Licitações poderá solicitar esclarecimentos e informações 

adicionais para dirimir dúvidas que, a seu exclusivo critério, venham a surgir no exame da 

documentação apresentada, sendo, porém, expressamente vedada a anexação posterior 

de documento de habilitação que deveria constar do respectivo envelope. 

 

3.7. Em caso de interposição de recurso contra ato de habilitação ou inabilitação de 

qualquer licitante, a Comissão de Licitação suspenderá os trabalhos e designará nova data 

para abertura dos envelopes. 

 

3.8. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 

durante a sessão pública. 

 

3.9. A pessoa física que irá representar a Empresa, que não seja sócio, deverá apresentar-se 

munido de Procuração (RECONHECIDA FIRMA) ou credenciamento (RECONHECIDA FIRMA), 

ficando somente permitido 01(um) representante para cada empresa participante.  

 

 

3.10. NO ENVELOPE II – “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter proposta apresentada em 

papel timbrado da Empresa, datilografada, ou por processo de informática e atender a 



 

 

todas as exigências contidas neste EDITAL DE TOMADA DE PREÇO e ANEXOS, ao final ser 

identificada, sendo assinada na última folha e rubricada nas demais, acondicionada em 

envelope opaco e fechado, o qual contenha a identificação do proponente, número do 

Processo e respectiva Tomada de Preços, devendo conter, em seu interior: 

 

a) Preços unitário e total líquidos, com duas casas decimais, expressos em moeda corrente 

nacional. As planilhas, referentes às quantidades ofertadas, preços unitários e totais e o valor 

global, expressos em moeda corrente nacional. 

 

b) Condições de pagamento, conforme especificado na Cláusula VIII deste Edital; 

 

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias contados da data de sua 

abertura; 

 

d) Prazo de entrega, conforme especificado neste edital; 

 

e) Mão de obra, ferramentas e equipamentos auxiliares para execução dos serviços serão 

por conta do contratado. 

 

f) Número da conta corrente/poupança para eventual pagamento dos serviços. 

 

g) Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro do serviço e BDI, devidamente 

assinados pelo responsável. 

 

3.10.1. Os preços apresentados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual. 

 

3.10.2. Os preços apresentados englobam todos os custos diretos e indiretos relativos ao 

atendimento do objeto desta licitação incluindo, entre outros, todas as taxas, tributos e 

impostos, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, viagens, refeições, 

estadias, fretes, etc.  

 

3.10.3. Serão rejeitadas parcial ou totalmente, as propostas ou itens que contenham rasuras.  

 

3.10.4. A proposta depois de aberta ficará vinculada à licitação pelo seu prazo de validade, 

não sendo admitidas quaisquer inclusões ou alterações no sentido de se sanar falhas ou 

omissões, assim como não será permitida a sua retirada ou desistência por parte do 

proponente. 
 

3.11. A proposta deverá ser entregue pelo interessado ou representante legal a 

Departamento de Protocolo aos cuidados da Comissão Municipal de Licitações, da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, até às 09h00min. do 

dia 27 de julho de 2020. 

 

04 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

4. Recebidos os envelopes, no horário designado, a COMUL - Comissão Municipal de 

Licitação passará à fase de Habilitação. 
 

4.1. Aberto o envelope I - Habilitação (Documentação), os documentos serão rubricados 

pela Comissão e pelos licitantes presentes. 

 

4.2. A seguir, a Comissão decidirá verbalmente, bem como fará constar da Ata de Abertura, 

sobre a habilitação dos concorrentes, considerando-se automaticamente inabilitado aquele 

que deixar de apresentar a documentação exigida no item 3.2. e seguintes. 

 



 

 

4.3. Aos declarados inabilitados, serão imediatamente comunicados, abrindo-se prazo 

recursal, oportunidade em que os seus representantes legais, poderão declinar da 

faculdade prevista no artigo 109 e incisos da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

4.4. A seguir, a Comissão abrirá e apreciará o conteúdo dos envelopes das propostas, 

rubricando cada folha, e colhendo rubrica dos licitantes presentes, os quais poderão, 

igualmente, examinar as propostas dos concorrentes. 

 

4.5. Nenhum adendo às propostas será permitido nesta fase. 

 

4.6. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências do ato 

convocatório da Licitação. 

 

4.6.1. Serão consideradas desclassificadas as propostas que não forem elaboradas de forma 

clara, inconfundível e em perfeita concordância com o item do presente Edital, ou que: 

a) Revelarem-se excessivas ou manifestamente inexequíveis; 

b) Oferecerem vantagens não previstas neste Edital; 

c) Apresentarem preço global ou unitário simbólico ou irrisório, ou ainda, de valor igual a “0” 

(zero). 

 

4.7. Não será admitida, sob pretexto algum, qualificação ou substituição das propostas ou 

de qualquer documento. 

 

4.8. Terminada esta fase, a Comissão dará por encerrada a sessão de abertura das 

propostas, lavrando ata circunstanciada, a qual será firmada pela Comissão e pelos 

presentes. 
 

5 - JULGAMENTO 

 

5. O critério de julgamento será o de menor preço global. Nesta fase serão desclassificadas 

as propostas que não satisfaçam integralmente ao estabelecido na presente Tomada de 

Preços. 
 

6 - REAJUSTE DE PREÇOS 

 

6. Os preços serão fixos e irreajustáveis, observando-se a regra prevista no artigo 65 e incisos 

da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

7 – DO DIREITO DE RECURSO 

 

7. Dos atos praticados pela Comissão Municipal de Licitações – COMUL, no processamento 

da Licitação, cabem recursos hierárquicos nas formas e prazos estabelecidos pelo artigo 109 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

7.1. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo legal 

e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo a responder pela 

empresa, bem como os encaminhados por fax, correios ou e-mail. 

7.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal, protocolados no Setor de 

Protocolo e Serviços Gerais da PREFEITURA, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Licitação, em duas vias sendo a segunda via devolvida no ato, como recibo.  

7.3. Não serão considerados os recursos que se baseiam em aditamento ou modificações 

da proposta, bem como sobre matéria já decidida em grau de recurso.  

7.4. Interposto o recurso, dele será dada ciência aos licitantes, que poderão impugná-lo no 



 

 

prazo de 05 (cinco) dias úteis;  

7.5. É vedada a apresentação de mais de um recurso sobre a mesma matéria pela mesma 

empresa; A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, por 

escrito, aos interessados. 

 

8 - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

8. Para o item condição de Pagamento, deverá, para elaboração da proposta, ser 

considerado o que segue: 

 

8.1. O pagamento será efetuado por medição, após o recebimento dos respectivos 

serviços, mediante emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada 

junto ao Almoxarifado Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, 

encaminhado para tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao 

Departamento de Contabilidade, no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

 

8.1.1. Juntamente com a Nota Fiscal devera ser encaminhada planilha detalhada da 

medição, indicando obrigatoriamente cada item e seu quantitativo executados, conferida 

e assinada pelo responsável técnico da Prefeitura. 

 

8.2. O pagamento será efetuado após a liberação financeira da Secretaria de Esportes do 

Estado de São Paulo - Processo SPDOC 2138059/2019, Convênio 35/2020, mediante a 

apresentação da planilha de medição dos serviços executados. 

 

8.3. Após a emissão das respectivas faturas, o Município de Tarumã emitirá Guia de 

Previdência Social – GPS (INSS) referente à fatura emitida, sendo que a empresa contratada 

deverá providenciar o respectivo recolhimento para efeito de liberação do recurso junto ao 

Órgão Gestor.  

 

8.4. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de prazo 

contado da data de EMISSÃO da Nota Fiscal ou recibo. 
  

8.5. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 

qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos. 

 

8.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

8.7. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

9- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

9. Os recursos financeiros correrão à conta das dotações abaixo discriminadas, ante a 

previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual do Município (Recurso Próprio e Recurso 

Estadual): 
 

02.03.00 - 27.813.0009.1074 - 4.4.90.51 - 912 (2) – Obras e Instalações 

02.03.00 - 27.813.0009.1074 - 4.4.90.51 - 972 (1) – Obras e Instalações 

 

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

 



 

 

10.1. O não cumprimento de quaisquer exigências contidas na legislação em vigor ou nas 

condições contratuais pactuadas sujeitará a Contratada às penalidades e sanções previstas 

na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, artigos 81, 86 a 88, em especial: 

 

10.1.1. Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades; 

 

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição da etapa em execução, 

pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Edital e do Contrato. 

 

10.1.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela rescisão contratual por 

inexecução total ou parcial do contrato; 

 

10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por até 02 (dois) anos; 

 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que implicou a penalidade. 

 

10.2. A multa de que trata o subitem 10.1.2. deste Edital somente poderá ser relevada, 

quando os fatos geradores da penalidade decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, 

que independam da vontade da Contratada e quando aceitos, justifiquem o atraso. Na 

hipótese de aplicação de multa, é assegurado à PREFEITURA o direito de optar pela 

dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à empresa 

CONTRATADA, utilizar a caução de garantia de contrato ou se não tiver saldo, inscrever na 

Dívida Ativa do Município. 

 

10.3. A licitante estará ainda sujeita às demais penalidades previstas na Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11. São obrigações da Contratante sem que a elas se limite: 

a) Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento deste 

instrumento. 

 

b) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma estabelecida neste instrumento e 

nos termos do Contrato. 

 

c) Fiscalizar a prestação dos serviços. 

 

d) Não receber os serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 

podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12. São obrigações da Contratada sem que a elas se limite: 

 

12.1. A licitante será obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no presente edital. 

 



 

 

12.2. Por ocasião do cumprimento do ajuste, o vencedor se obriga a fornecer o documento 

fiscal respectivo em duas vias, bem como a planilha dos serviços realizados (medição). 

 

12.3. Quando da emissão da Nota Fiscal, a empresa deverá procurar o responsável da 

prefeitura para que possa colocar todos os dados necessários escritos em seu corpo. 

 

12.4. A empresa vencedora do certame deverá apresentar como condição para emissão 

da ordem de serviço os seguintes documentos: 

12.4.1. Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; 

12.4.2. Cópia da ficha de E.P.I. de todos funcionários; 

12.4.3. Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO. 

 

12.5. Arcar com os materiais a serem utilizados para a execução do contrato. 

 

12.6. A licitante vencedora deverá fornecer todo o pessoal necessário à realização dos 

serviços, ficando sob sua responsabilidade todos os encargos e obrigações sociais e 

trabalhistas, obrigando-se a saldá-los na época certa, vez que seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a municipalidade. 

 

12.7. Comparecer sempre que solicitada a Secretaria Municipal de Agricultura, Meio 

Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, órgão controlador e fiscalizador dos serviços, em 

horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências. 

 

12.8. É de responsabilidade da contratada, arcar com todo e qualquer dano eventual que 

venha a ocorrer no âmbito da prestação dos serviços. 

 

12.9. Providenciar no prazo de 05 (cinco) dias a correção, às suas expensas, de deficiências 

e / ou irregularidades apontadas pela Contratante. 

13. DA CAUÇÃO 

13.1. CAUÇÃO de GARANTIA de CONTRATO: A licitante vencedora deverá prestar garantia 

de cumprimento de contrato no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 

conforme Parágrafo 2º do Artigo 56 da Lei Federal 8666/93, podendo a licitante vencedora 

optar por uma das seguintes modalidades: Caução em dinheiro, Título da Dívida Pública, 

Seguro Garantia ou Fiança Bancária. 

13.1.1. No caso da garantia ser feita por intermédio de Seguro Garantia ou Fiança Bancária, 

o prazo mínimo da garantia ofertada deverá ser do prazo correspondente ao cronograma e 

caso opte por caução a administração indicará conta aplicação para a sua efetivação.  

13.1.2. A garantia deverá ser efetuada entre a publicação da homologação deste certame, 

no Diário Oficial do Município e a assinatura do Contrato.  

13.1.2. A restituição da garantia efetuada, somente será liberada após o RECEBIMENTO 

DEFINITIVO dos trabalhos.  

13.1.3. No caso da garantia ser executada em dinheiro, o seu recolhimento far-se-á por guia 

própria vinculada a conta especial remunerada, em conta bancária a ser definida pela 

Prefeitura Municipal de Tarumã. 

 

14 – DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

 

14. A participação nesta Tomada de Preços implica a aceitação integral e irretratável pelas 

licitantes, dos termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, tendo 



 

 

seu suporte legal na Lei Federal nº 8.666/93, e na legislação pertinente em vigor, bem como 

na observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não 

sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase 

do procedimento licitatório e execução do contrato. 

 

14.1. Não serão aceitas propostas enviadas via FAC-SÍMILE, TELEX ou E-Mail; 

 

14.2. A Comissão de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos 

interessados nesta licitação, estando disponível para atendimento de 2ª a 6ª feira, das 08:30 

às 16:30 horas, na sala da Comissão de Licitação situada na Rua Aroeira, n° 482, Vila das 

Árvores, TARUMÃ/SP, ou, ainda, pelo telefone 0 (XX) 18 3373-4500. 

 

14.3. Da data fixada para abertura do envelope de habilitação, qualquer pessoa poderá 

impugnar o ato convocatório, cabendo a Comul decidir sobre a impugnação no prazo de  

até 03 dias úteis. 

 

14.3.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para o recebimento dos envelopes 

de Habilitação, qualquer pessoa poderá solicitar a impugnação do Edital desta licitação.  

 

14.3.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da abertura dos envelopes Proposta o licitante poderá 

solicitar a impugnação de Termos do Edital desta licitação.  

 

14.3.3. As impugnações devem ser protocoladas diretamente na Divisão de Licitação, 

dirigidas ao subscritor deste Caderno de Licitação.  

 

14.3.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 

designada nova data para a realização do certame, se for o caso.  

 

14.3.5. A entrega dos envelopes 01 e 02 sem que tenha sido, tempestivamente, impugnado 

este Edital, implicará na plena aceitação das condições aqui estabelecidas. 

 

14.4. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

14.5 A Prefeitura de TARUMÃ, através da Autoridade competente, poderá revogar esta 

licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por  

ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

14.6. A qualquer tempo e na forma da Lei, antes da contratação, a Prefeitura de Tarumã 

poderá inabilitar a licitante ou desclassificar sua proposta sem que a esta caiba direito de 

indenização ou reembolso, na hipótese de vir a tomar conhecimento de fato ou 

circunstância que desabone sua idoneidade financeira, comprometa sua capacidade 

técnica ou administrativa, ou ainda reduza sua capacidade de produção. 

 

14.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de 

recebimento da Convocação para assinatura do Termo de Contrato, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se, sem prejuízo das demais 

sanções previstas nos Incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8666/93 e suas posteriores 

alterações. 

 



 

 

14.7.1. A PREFEITURA convocará a Adjudicatária para assinar o contrato, que deverá fazê-lo 

no prazo e nas condições estabelecidas, sob pena de decair do direito de contratação 

além de sujeitar-se a outras sanções previstas na Lei Federal 8.666/93.  

 

14.7.2. Quando a Adjudicatária não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, 

é facultado à PREFEITURA convocar as outras proponentes na ordem de classificação para 

fazê-lo, com igual prazo e condições da proposta comercial vencedora, ou ainda revogar a 

licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal 8.666/93. 

 

14.7.3. A Adjudicatária é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, mediante aditamento contratual de acordo com artigo 

65, § 1º da Lei Federal nº. 8666/93.  

 

14.8. A licitação poderá ser revogada mesmo após a adjudicação, sem qualquer ônus ou 

responsabilidade à PREFEITURA em casos de inconveniência ou inoportunidade 

administrativa. 

 

14.9. A vigência do termo de contrato será até dia 31 de dezembro de 2020, a contar da 

assinatura do termo de contrato, podendo ser renovado por outros períodos até o limite 

previsto no art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, devendo a empresa contratada entregar o 

objeto licitado, conforme estipulado no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

14.10. A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos – 

AGRO/OBRAS, promoverá a fiscalização da execução do objeto e terá toda competência 

para solicitar alterações ou modificações, desde que respeitados os limites do contrato. 

 

14.11. Integram o presente EDITAL, independente de transcrição os seguintes documentos: 

 

a) Anexo I – Minuta de Contrato; 

b) Anexo II – Planilha Orçamentária; 

c) Anexo III – Carta Proposta de Preços; 

d) Anexo IV - Cronograma Físico-Financeiro; 

e) Anexo V – Memorial Descritivo; 

f) Anexo VI – Plano de Trabalho; 

g) Anexo VII - Critério de Composição e Medição; 

h) Anexo VIII – Projetos; 

i) Anexo IX - Relatório Fotográfico; 

j) Anexo X - Modelo de Procuração e Declaração; 

k) Anexo XI - Documentos para Emissão do CRC. 

 

14.12. A empresa vencedora caberá assumir a responsabilidade por todos os encargos 

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação trabalhista em vigor, obrigando-

se a saldá-los na época própria, vez que seus funcionários não manterão qualquer vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de Tarumã; 

14.13. Não será permitida terceirização e a sub empreitada dos trabalhos, no todo ou em 

parte, sem a expressa anuência da PREFEITURA. 

 



 

 

14.14. Só serão admitidos CRC com data de emissão até 3º (terceiro) dia anterior à data do 

recebimento das propostas. 

 

14.14.1. A Licitante, que ainda não possui Certificado de Registro Cadastral – CRC, que 

queira que seja emitido pela Prefeitura Municipal de Tarumã, será feita até o terceiro dia 

anterior à data de recebimento das propostas, nos termos do art. 22, § 2º, da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações, no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Tarumã, das 

08h00min as 16h00min e far-se-á mediante a apresentação dos documentos elencados em 

relação anexa. 

 

14.15. O valor estimado da obra corresponde à R$ 246.183,11 (duzentos e quarenta e seis mil, 

cento e oitenta e três reais reais e onze centavos). 

 

14.16. Fica eleito o Foro da Comarca de Assis - SP, para dirimir questões resultantes desta 

licitação. 
 

Tarumã SP, 08 de julho de 2020. 

 

 

 

 

 

LOUISE CAROLINE GONÇALVES C. PRADO 

PRESIDENTE DA COMUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

 

 

 

 

 

 

OSCAR GOZZI 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 



 

 

ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DA 

MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA DE ESPORTES 

“ALEXANDRE BENELLI” – CONVÊNIO 035/2020 

SECRETARIA DE ESPORTES DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA, NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato a Prefeitura Municipal de Tarumã, pessoa 

jurídica de direito público, com sede a Rua Aroeira, 482, Vila das Arvores, no município de 

Tarumã, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 64.614.449/0001-22, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal o Senhor OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 - SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente 

domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de Tarumã, do Estado de São Paulo, 

simplesmente denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________, inscrita 

no CNPJ sob nº. ____________, e Inscrição Estadual nº. ____________, com sede a Rua 

_________________ nº. ______ - __________, no município de ________, Estado de ________, neste 

ato representado por seu representante legal o Senhor _______, portador da Cédula de 

Identidade (RG) nº. ________, e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda sob o nº. _________, residente e domiciliado a Rua ____________ nº. _____ - 

___________, no município de _________, Estado de __________, simplesmente denominada 

CONTRATADA, celebram o presente, em observância ao Tomada de Preços nº. ___/2020, 

homologado em ______, com fulcro na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, 

assim como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as 

cláusulas e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

 

1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em 

engenharia civil para execução da modernização da Praça de Esportes “Alexandre Benelli” 

– Convênio 035/2020 Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo, conforme descrição 

contida nos ANEXOS, Memorial Descritivo e Cláusulas Descritas neste termo contratual. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E DA PROPOSTA 

 

2. Os termos deste Instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do Processo nº 

___/2020 – Tomada de Preços nº ___/2020, ao Anexo I, ANEXO II, Memorial Descritivo e a 

Proposta da Licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3. O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada 

por preço global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 



 

 

4. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ ___________ (____________). 

 

4.1. O pagamento será efetuado após o recebimento dos respectivos serviços, mediante 

emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado 

Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para 

tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de 

Contabilidade, no prazo de até dez dias úteis. 

 

4.2. O pagamento será efetuado após a liberação financeira da Secretaria de Esportes do 

Estado de São Paulo - Processo SPDOC 2138059/2019, Convênio 35/2020, mediante a 

apresentação da planilha de medição dos serviços executados. 

 

4.3. O Município de Tarumã efetuará a retenção da Guia de Previdência Social – GPS (INSS) 

referente às faturas emitidas, para efeito de liberação do recurso. 

 

4.4. Não será admitida proposta com condição de pagamento ANTECIPADO ou de prazo 

contado da data de EMISSÃO da Nota Fiscal ou recibo; 
  

4.5. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de 

qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos. 

 

4.6. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 

 

4.7. Em cada medicação, a Contratada deverá apresentar a seguinte documentação: 

 

a) Boletim de medição devidamente assinado pelo técnico responsável com nº do 

registro profissional 

b)  Protocolo de Envio de Arquivos – Conectividade Social INSS referente a matrícula CEI 

com comprovante de pagamento 

c)  FGTS com comprovante de pagamento 

d)  Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a 

outras entidades e fundos por FPAS Tomador – Referente a matrícula CEI 

e) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP - referente a matrícula CEI 

f) Relação dos Trabalhadores com GRRF constantes no arquivo SEFIP – referente a 

matrícula CEI 

g) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – 

Tomador de Serviços/Obra – referente a matrícula CEI 

h) Resumo das Informações à Previdência Social Constantes no Arquivo SEFIP TOMADOR 

DE SERVIÇOS/OBRA – referente a matrícula CEI 

i) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – 

Empresa (Geral) 

j) Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP – Resumo do Fechamento – 

Empresa FGTS (Geral) 

k) h) Resumo das Informações à Previdência Social constantes no Arquivo SEFIP 

EMPRESA (Geral) 

l) Relatório Analítico de GP 

m) Relatório Analítico de GRF 

n) Relatório de Compensações 

o) Relatório de Valor de Retenção (Lei 9711/98) a compensar/Restituir (se houver) 

p) Relação de Tomador/Obra – RET – referente a matrícula CEI 

q) Resumo – Relação de Tomador/Obra – RET (Geral) 

r) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da 

União dentro da validade 

s) Certidão Negativa Estadual dentro da validade 

t) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas dentro da validade 



 

 

u) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF – CAIXA dentro da validade 

v) Certidão Negativa Municipal Sede da Empresa dentro da validade 

 

CLÁUSULA QUINTA 

AUMENTO OU DIMINUIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO 

 

5. Na ocorrência da necessidade de quantidades maiores ou menores que as estabelecidas 

nos ANEXOS, até o limite permitido pela legislação vigente de até 25%, serão feitos pedidos 

adicionais ou reduções equivalentes através da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Obras e Serviços. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

6. Não haverá reajuste de preços para o presente objeto, exceto no caso de desequilíbrio 

econômico-financeiro, o qual deverá ser requerido e provado pelo CONTRATADO, em 

conformidade com a legislação vigente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 

7. As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta das Dotações 

Orçamentárias, ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual do Município: 
  

02.03.00 - 27.813.0009.1074 - 4.4.90.51 - 912 (2) – Obras e Instalações 

02.03.00 - 27.813.0009.1074 - 4.4.90.51 - 972 (1) – Obras e Instalações 
   

CLAUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8. São obrigações da Contratante sem que a elas se limite: 

 

8.1. Fornecer todos os documentos necessários e informações necessárias ao cumprimento 

deste instrumento; 

 

8.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nos valores, formas e prazos avençados. 

 

8.3. A Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos 

promoverá a fiscalização da execução do objeto e terá toda competência para solicitar 

alterações ou modificações, desde que respeitados os limites do contrato. 

 

8.4. As medições para fins de pagamentos serão as efetivamente executadas e 

conferidas pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, 

Obras e Serviços Urbanos do Município de Tarumã. 

 

8.5. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr.(a). 

____________, cargo ____________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ________ e 

inscrito no CPF n.º _________, designado a atuar na função de Gestor do Contrato. 

 

8.6. A Contratada, reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 

no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 



 

 

9. Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições 

contratualmente avençadas, e ainda as constantes do edital de licitação; 

 

9.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

9.2. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da 

execução do presente contrato; 

 

9.3. Manter preposto na coordenação e responsabilidade técnica dos serviços, objeto do 

presente Edital. 

 

9.4. Providenciar no prazo de 05 (cinco) dias a correção de deficiências e / ou 

irregularidades apontadas pela Contratante; 

 

9.5. Arcar com eventuais prejuízos causados a Contratante e / ou a terceiros, provocados 

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 

9.6. Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, conforme 

dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93; 

 

9.7. Arcar com os custos do uso da água e energia elétrica durante a execução dos 

serviços, ao fim dos quais, será transferida a titularidade da conta. 

 

9.8. Serão de responsabilidade da Contratada todos os materiais, mão de obra, encargos, 

as ferramentas e equipamentos, inclusive EPI´s de segurança individual dos seus funcionários. 

 

9.9. A contratada será responsável pelo fornecimento, instalação e manutenção de placa 

alusiva à obra até o término do convênio.  

 

9.10. Todo e qualquer dano que venha a ocorrer posteriores a obra que seja constatada ser 

de responsabilidade da empresa contratada deverá ser reconstituído pela mesma. Da 

mesma forma deverá a empresa contratada se responsabilizar por todos os danos e/ou 

transtornos que venham a ocorrer a terceiros. 

 

9.11. A contratada deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) da 

obra – devidamente recolhida; anteriormente a emissão da ordem de serviço. 

 

9.12. Toda concretagem da obra a ser realizada pela contratada, deverá ocorrer em 

período diurno, precedido de liberação pela fiscalização. 

 

9.13. Efetuar o recolhimento da GPS de que trata a cláusula 4.2. deste Contrato. 

 

9.14. O licitante vencedor deverá efetuar a Matrícula CEI no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

do início de sua atividade, junto à Receita Federal do Brasil. 

 

9.15. Quando da emissão da Nota Fiscal deverá constar o numero da matricula do Cadastro 

Especifico do INSS – CEI da obra, bem como descriminar todas as retenções que venham a 

incidir sobre o pagamento. 

 

9.16. Após o recebimento da ultima parcela de pagamento o proponente vencedor deverá 

apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias a Certidão Negativa de Débito – CND da 

obra.  

 



 

 

9.17. A não apresentação da CND da obra no prazo acima determinado implicara na 

aplicação das penalidades previstas no item 10 do edital. 

 

9.18. A empresa vencedora do certame deverá apresentar como condição para emissão 

da ordem de serviço os seguintes documentos: 

 

9.18.1. Cópia do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; 

 

9.18.2. Cópia da ficha de E.P.I. de todos funcionários, cadastrados na referida obra; 

 

9.18.3. Cópia do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO; 

 

9.18.4. Apresentação de certificado de capacitação em NR – 10 dos funcionários, cuja 

atividade envolva instalação/manutenção de rede elétrica. 

 

9.18.5. Apresentação de certificado de capacitação em NR – 35 dos funcionários, cuja 

atividade seja executada em locais com mais de 02 metros de altura. 

 

9.18.6. Cópia dos Atestados de Saúde Ocupacional de todos funcionários cadastrados na 

referida obra. 

 

9.19. Prestar garantia no valor de 05% (cinco por cento) deste contrato, em até 05 (cinco) 

dias úteis a partir da convocação, conforme previsto no item 13 do edital. 

 

9.20. A contratada deverá no ato da assinatura do Termo Contratual, assinar o Termo de 

Ciência e Notificação para remessa de ajustes ao Tribunal de Contas do Estado em 

cumprimento as instruções para acompanhamento de todos os atos da tramitação 

processual, até julgamento final e sua publicação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA 

 

10.1. O não cumprimento de quaisquer exigências contidas na legislação em vigor ou nas 

condições contratuais pactuadas sujeitará a Contratada às penalidades e sanções previstas 

na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, artigos 81, 86 a 88, em especial: 

 

10.1.1. Advertência, por escrito, sempre que verificadas irregularidades; 

 

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição da etapa em execução, 

pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

 

10.1.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela rescisão contratual por 

inexecução total ou parcial do contrato; 

 

10.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por até 02 (dois) anos; 

 

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação na forma da Lei, perante a própria autoridade que implicou a penalidade. 

 

10.2. A multa de que trata o subitem 10.1.2. deste Edital somente poderá ser relevada, 

quando os fatos geradores da penalidade decorrerem de casos fortuitos ou de força maior, 

que independam da vontade da Contratada e quando aceitos, justifiquem o atraso. Na 



 

 

hipótese de aplicação de multa, é assegurado à PREFEITURA o direito de optar pela 

dedução do respectivo valor sobre qualquer pagamento a ser efetuado à empresa 

CONTRATADA, utilizar a caução de garantia de contrato ou se não tiver saldo, inscrever na 

Dívida Ativa do Município. 

 

10.3. A licitante estará ainda sujeita às demais penalidades previstas na Lei 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

11. A vigência do termo de contrato será até dia 31 de dezembro de 2020, a contar da 

assinatura do termo de contrato, podendo ser renovado por outros períodos até o limite 

previsto no art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, devendo a empresa contratada entregar o objeto 

licitado, conforme estipulado no Cronograma Físico-Financeiro. 

 

11.1. Toda prorrogação contratual se fará mediante formalização de termo aditivo a 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA RESCISÃO 

 

12. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto dos 

artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

12.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste convite, desde que haja 

conveniência para a Administração Municipal; 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 

 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO COMPETENTE 

 

13. A interpretação e aplicação dos termos deste instrumento, será regido pelas Leis 

Brasileiras, em especial pela Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações, ficando eleito o foro da 

Comarca de Assis, do Estado de São Paulo, o qual terá jurisdição e competência sobre 

quaisquer controvérsias do Contrato. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 

(três) vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a 

seguir, a todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, 

comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores 

em juízo ou fora dele. 

 

Tarumã, ___ de _____ de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

OSCAR GOZZI 



 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

Empresa 

Representante legal 

Contratada 

 

 

 

 

Testemunhas: 
 

 

 

1. _________________________________             2. ___________________________   

Fabio Cimonetti                                 Fábio Alexandre Chenou 

RG n.º 18.535.888-3 SSP-SP                                         RG nº 30.994.100-3 – SSP/SP                                               
                            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ______________________ 

CONTRATADA: _______________________ 

CONTRATO Nº.________________________ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO 

DA MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA DE ESPORTES “ALEXANDRE BENELLI” – CONVÊNIO 035/2020 

SECRETARIA DE ESPORTES DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  

 

1. Estamos CIENTES de que:  

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP;  

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil;  

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.  

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Tarumã, ___ de ________ de 2020. 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: ___________________________ 

Cargo: ___________________________ 

RG nº. ________________ CPF nº. __________________ 

Data de Nascimento: ____________________________ 

Endereço: _______________________________________ 

E-mail institucional: _______________________________ 

E-mail pessoal: ___________________________________ 

Telefone: ________________________________________ 

 

 

Assinatura:_______________________________________________________  

 

 

 

 

 



 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pela  CONTRATANTE:  

Nome:_______________________________ 

Cargo: ______________________________ 

CPF: 403.647.128-72 RG:___________________ 

Data de Nascimento: _____________________ 

Endereço: _________________________________ 

E-mail institucional: _________________________ 

E-mail pessoal: ______________________________ 

Telefone:____________________________________ 

 

 

 Assinatura: _______________________________________________________  

 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

 

Nome:_________________________________ 

Cargo: _________________________________ 

CPF: _________________, RG:_________________ 

Endereço: __________________________________ 

E-mail institucional: __________________________ 

E-mail pessoal: _______________________________ 

Telefone: _____________________________________ 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

(documento anexo em PDF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO III  

MODELO – CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

Secretaria Municipal de AGRO/OBRAS DE TARUMÃ/SP 

Referência: Tomada de Preço n.º 007/2020 – Processo n.º 110/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução da 

modernização da Praça de Esportes “Alexandre Benelli” – Convênio 035/2020 Secretaria de 

Esportes do Estado de São Paulo. 

 

A Empresa ________________________________________, CNPJ/MF _____________________,  

com sede na cidade de __________, estado do ________, sito à rua ________________________, 

n.º ____, CEP ________-____, Telefone (___) ____________, E-mail _______________________, 

propõe à Secretaria Municipal de AGRO/OBRAS DE TARUMÃ/SP a execução do objeto da 

Licitação supra referenciada, tudo em conformidade com o Edital, Condições Gerais de 

Contratos e Elementos Técnicos Instrutores da Licitação em referência. 

 

1. O preço Global da proposto é de R$ ____________ 

(__________________________________________). 

 

2. O prazo de validade da Proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos, contados 

a partir da data de abertura dos Envelopes da Licitação. 

 

Se vencedora da licitação, assinará o Contrato Administrativo, na qualidade de representante 

legal o(a) Sr.(a) _____________________________________, portador(a) do CPF _________________ e 

será responsável técnico pelos serviços o(a) Sr.(a) _______________________________________, 

Título ____________________________, CREA/n.º e/ou CAU/n.° __________________. 

 

_______________, em ___ de _______________ 2020. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

RG: 

Assinatura: 

 

Nota: A empresa deve apresentar Planilha Orçamentária, Cronograma e BDI elaborado por 

ela, para comprovação do valor proposto.  

 

Obs. Caso haja divergência entre o valor da proposta numérico e o valor por extenso, 

prevalecerá o valor por extenso. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – CRONOGRAMA 

(documento anexo em PDF) 



 

 

ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Referência: Tomada de Preço n.º 007/2020 – Processo n.º 110/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução da 

modernização da Praça de Esportes “Alexandre Benelli” – Convênio 035/2020 Secretaria de 

Esportes do Estado de São Paulo. 

 

 

A. GENERALIDADES 

 

O memorial descritivo tem a finalidade de caracterizar criteriosamente todos os 

materiais e componentes envolvidos para execução do objeto proposto, a fim de criar 

documentação técnica necessária, com todas e quaisquer particularidades objetivadas. 

Constam do presente memorial a descrição dos elementos constituintes do processo e peças 

gráficas denominados projeto básico de arquitetura com localização das áreas de 

intervenção, no qual objetiva destacar a área de implantação, bem como determinar os critérios 

para os serviços denominados, com suas respectivas sequências executivas e especificações 

técnicas dos materiais empregados na obra.  

Neste Memorial Descritivo entende-se como “executante” a empresa vencedora, e 

consequentemente, executora do objeto proposto; entende-se por “fiscalização” a Prefeitura 

Municipal da cidade de Tarumã / SP, que poderá ser representada por membros da equipe 

técnica da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Serviços Urbanos, 

responsáveis diretos pelo objeto proposto e andamento da obra. Para uma boa compreensão 

do proposto e conhecimento das condições em que se desenvolverá a obra, é exigida visita 

prévia ao local, pois a fiscalização não aceitará em condição alguma, alegações da 

executante referente ao desenvolvimento, incompreensão, dúvida ou esquecimento de 

qualquer detalhe especificado, sendo de sua responsabilidade qualquer ônus dali decorrente. 

Para tal, a executante efetuará seu próprio levantamento das quantidades necessárias à 

execução da obra.  

É de inteira responsabilidade da executante a observância das Normas de Segurança 

do Trabalho nas atividades de construção civil, em conformidade com a portaria n° 15 de 

18/08/1972, do Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho, com a NR-18 que 

institui condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção, bem como a NR-35 

que institui condições para trabalho em altura, tendo em vista que haverá atividades 

executadas acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, que haverá nível de queda; bem 

como toda e qualquer normas subsequentes a portaria citada. 

 Os equipamentos, ferramentas e mão-de-obra para a execução da obra deverão 

assegurar progresso e técnica satisfatórios, compatíveis com a natureza e volume de cada 

serviço, com acabamento esmerado e uso da boa técnica, para a obtenção de um bom padrão 

de construção. Reserva-se à Fiscalização o direito de interromper a obra quando constatada a 

utilização de profissionais incapacitados, ferramentas impróprias ou técnicas construtivas que 

prejudiquem a qualidade da obra. Ou seja, toda a mão-de-obra a ser empregada na execução 

do objeto será de primeira qualidade, atuando de forma esmerada, e de inteiro acordo com 

as especificações; serão exigidos qualidade e acabamento nos serviços a serem executados.  



 

 

A executante se obrigará, às suas expensas, a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na 

execução das obras e serviços, bem como será a única responsável por danos causados a 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão, ainda que ocorridos em via 

pública, até o recebimento definitivo da obra por parte da Prefeitura Municipal de Tarumã/SP.  

 A executante da obra será responsável e responderá durante 5 (cinco) anos pela 

execução e qualidade dos materiais empregados, nos termos do Art. 1245 do Código Civil 

Brasileiro, que diz: “Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o Empreiteiro de materiais e execução responderá durante 5 (cinco) anos pela 

solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais como do solo, exceto, quanto a 

este, se, não o achando firme, preveniu em tempo o dono da obra.”. 

A executante manterá na obra tantos operários quantos forem necessários para o 

perfeito andamento da mesma. Caso a obra esteja sendo conduzida de maneira tal que 

prejudique o cumprimento do prazo, a fiscalização poderá exigir o aumento do efetivo de 

pessoal, de modo a compensar o atraso. Como também poderá exigir ou vetar qualquer 

empregado no interesse do bom andamento dos serviços. 

  

SERVIÇOS A EXECUTAR 

 

O local de intervenção deverá ser CONSTANTEMENTE LIMPO, não podendo 

permanecer entulho de obra nas imediações, tendo em vista atenção particular ao local de 

execução, que estará sujeito a presença de munícipes. É importante ressaltar que eventuais 

prazos estipulados deverão ser obedecidos. Os serviços a serem executados no local será 

para construir um vestiário próximo ao campo existente, atentando-se a movimentação ao 

redor do local de intervenção, pois o campo supracitado é utilizado com frequência e a 

localização do futuro vestiário fica próximo a uma escola e a uma avenida movimentada. 

  

1 Serviços Preliminares 

 

 1.1   Placa de Identificação para Obras 

 

Instalar a placa de identificação da obra, fixada no terreno em local indicado pela 

Fiscalização, sendo ela em chapa de aço galvanizado, com tratamento anticorrosivo e 

resistente às intempéries; fundo em compensado de madeira, requadro e estrutura de madeira. 

 

 

 

 1.2   Locação de Container  

 

Deverá ser instalado um container tipo depósito, fixada no terreno em local indicado 

pela Fiscalização, sendo de inteira responsabilidade da contratada a alocação, translado até o 

local da obra, montagem, instalação, desmontagem e remoção completa. 

 

 1.3   Locação de Obra 

 

A Contratada deverá efetuar conforme as dimensões indicadas em projeto a locação da 

obra, das estacas, dos eixos principais, paredes e divisórias internas, dos pontos de 



 

 

instalações e dos percursos de tubulação hidráulicas e elétricas. Atentar e verificar os desníveis 

e espaço para atender o projeto.  

 

 2  Movimento de Terra para Fundações 

 

 2.1   Escavação Manual 

 

Para viga baldrame, será realizado a escavação manual para execução das valas, 

retirada, deposição de material escavado e regularização da vala.  

 

 2.2   Reaterro Manual 

 

Compreende os serviços relativos ao fechamento de valas ou cavas com o material 

proveniente da própria escavação, devidamente selecionado. Deverá ser feito o espalhamento, 

homogeneização, compactação manual, nivelamento e acabamento necessário. 

 

 3  Fundações, Infraestrutura e Superestruturas 

 

 3.1   Estaca Escavada e Taxa de Mobilização  

 

A estaca deverá ser feita mecanicamente, com 25 cm de diâmetro e 9 metros de 

profundidade, armação com aço CA-50 e o concreto apresentando resistência compatível 

decorrentes do transporte e manuseio. (inclusive mobilização e desmobilização). Poderá ser 

feita por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota definida, apiloando do fundo da 

perfuração com soquete de concreto.  

 

 3.2   Lastro de Pedra 

 

Consiste no fornecimento e lançamento do lastro de pedra, limpos e isentos de 

impurezas de mineral ou orgânica, na largura menor que 1,5 metros, lançamento manual, em 

local de nível baixo de interferência, na espessura indicada em projeto. 

 

 3.3   Forma de Madeira para Fundações e Estruturas 

 

Será fornecido e executado a forma plana de madeira, inclusive escoramento, gravatas, 

desmoldante e desforma, atentando-se em sua montagem para que não deixe fendas capazes 

de provocar a fuga da argamassa e a água do concreto. Serão assentadas e mantidas através 

de escoras de madeira com espaçamentos adequados. A retirada das formas e escoramento 

só será feita quando o concreto estiver suficientemente endurecido para resistir aos fatores que 

atuarem sobre ele sem sofrer deformações. 

 

 3.4   Armadura em Barra de Aço CA-50 e CA-60 

 

As armaduras e estribos deverão ser montadas e instaladas nas formas de modo que 

as suas barras não sofram alterações de posicionamento durante o lançamento e adensamento 

do concreto. Antes do lançamento, as armaduras deverão estar limpas, isentas de quaisquer 



 

 

substâncias que possam prejudicar sua aderência ao concreto, comprometendo a qualidade 

final do serviço. 

 

 3.5   Concreto Usinado e Impermeabilização 

 

Atentar-se a execução dos serviços de transporte, lançamento, adensamento e cura de 

concreto nas estacas, baldrames, pilares e vigas. Deverá ser feito a limpeza da superfície para 

seguir com a impermeabilização correta, com cimento cristalizante para aplicação sobre 

superfície úmida. 

 

 3.6   Lajes, Vergas e Contravergas 

 

  Deverá ser feito o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas, a montagem completa 

das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas. A execução da laje com altura total de 12 cm, a 

execução e instalação da armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da 

fissuração. O escoramento até 3,00 metros de altura e a retirada do mesmo. Para as vergas, 

contravergas e pilaretes, deverá ser feito a armação com arame recozido, e o escoramento 

com as formas de madeira. Será considerado as vergas para as janelas e fechamento dos 

elementos vazados. 

 

 4  Sistema de Vedação Vertical  

 

 4.1   Elemento Vazado em Concreto 

 

Em uma das paredes dos vestiários, será feito acima da viga, uma parede em elemento 

vazado, tipo quadriculado de 39 x 39 x 10 cm com 9 furos, conforme exemplifica a figura a 

seguir. 

 

Imagem 01: Local Definido para os Elementos Vazados. 

 

 

4.2. Alvenaria de Bloco Cerâmico  



 

 

 

Para execução da construção, será utilizado na alvenaria, bloco cerâmico de 9 x 19 x 39 

cm. O assentamento dos blocos deverá ser com argamassa pré-fabricada e terá como 

referencial os pilares de partida, e as linhas esticadas entre os mesmos nos diversos níveis de 

fiadas. As juntas verticais deverão ter amarração a meio-bloco. As tubulações embutidas 

deverão ser colocadas após o assentamento dos blocos, atentando-se para que a alvenaria 

não sofra impactos durante a abertura dos rasgos. 

 

4.3. Divisórias em Placas de Granilite 

 

Nas áreas dos Vestiários, WC3 e Depósito / Zeladoria, as divisórias internas serão em 

granilite polido, sendo encerado ou preparado para pintura, com espessura de 3,0 cm, nas 

dimensões pré-definida. 

 

 
Imagem 02: Exemplo dos locais para fixação de divisórias. 

 

 

4.4. Divisórias em Placas de Gesso Acartonado 

 

As divisórias deverão ser compostas por uma chapa, em cada face da estrutura, resistente 

ao fogo e com espessura de 15 mm. Isolamento acústico, com lã mineral de vidro com 

espessura de 100 mm. Estrutura em perfis leves de aço galvanizado. As placas serão 

aparafusadas sobre estrutura de aço galvanizado e largura de 90mm, executadas conforme 

especificações do fabricante. O acabamento deverá ser com massa corrida e tinta para gesso, 

mínimo 2 demãos, até o perfeito acabamento. Deverão ser aplicadas nas juntas entre as 

placas, fita de papel e gesso, formando uma superfície uniforme. 

 

5. Sistema de Cobertura 

 

5.1. Telha Sanduíche, Fornecimento, Montagem e Estrutura, Calha, Rufos e afins. 

 

Serão fornecidas as estruturas metálicas, chapas de ligação, chumbadores e parafusos, 

com a superfície preparada com jato abrasivo conforme a Norma, para a montagem e fixação 

das telhas em chapa de aço, perfil trapezoidal, com acabamento em tinta poliéster em ambas 

as faces, com espessura de 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido. 

Em locais definidos, será feito a instalação das calhas e rufos em chapa galvanizada e 

materiais necessários para emendas, junção em outras peças, vedação e fixação. 



 

 

 

5.2.  Estrutura em Terças 

 

Para apoiar as duas caixas d’agua que serão instaladas, será necessário fazer uma 

estrutura em terças apoiadas em uma viga, conforme imagem abaixo.  

 

 
Imagem 03: Estrutura em terça para apoiar as caixas d’agua. 

 

 

 

6. Revestimento Interno / Externo 

 

6.1. Chapisco e Reboco 

 

A estrutura deverá ser revestida com massa de chapisco, de cimento e areia, com 

espessura de 3 a 5mm. E para a regularização da superfície, será feito o reboco de cal 

hidratada e areia, lembrando que só poderá ser iniciado após 14 dias da execução da alvenaria 

e 24 horas depois do término do chapisco e depois de embutidas as instalações elétricas e 

hidráulicas. Em caso de o clima estar excessivamente quente e seco, deverá ser umedecida as 

superfícies de alvenaria antes de executar. Em seguida, sarrafear (após atingir o ponto) e 

desempenar, aguardando-se o intervalo de tempo mínimo, de uma forma que não seja feita 

com revestimento muito úmido, evitando-se que a evaporação posterior da água em excesso 

induza o aparecimento de fissuras. O desempeno poderá ser feito com o umedecimento 

através de respingos de brocha saturada em água, evitando-se excesso de pasta que pode 

ocasionar retração e fissuras. 

 

 

7. Sistemas de pisos 

 

7.1. Piso com Requadro Área Interna e Externa 

 

A base deve estar completamente limpa e lavada, devendo ser removido todos os 

restos e crosta de argamassa ou concreto eventualmente existentes para o recebimento do 

concreto. Fixar as taliscas nos cantos do ambiente, deixando-as niveladas, com espessuras 



 

 

entre sua superfície e a base de aproximadamente 2,5 cm no ponto mais baixo. Em seguida, 

fixar as taliscas intermediárias, com distâncias entre 1,50 e 2,00 metros entre elas para depois 

fazer as guias, de forma semelhante ao feito para o emboço. Antes de preencher as guias, 

polvilhar a base com cimento, na quantidade de 0,5 kg de cimento por m2. Preencher com 

argamassa o espaço entre duas ou mais taliscas que estiverem na mesma direção, deixando 

as guias com o mesmo nível das taliscas. Após o preenchimento, compactar as guias com 

compactador de madeira. Após a execução das guias, espalhar a argamassa na área entre 

duas guias e em seguida compacta-la. Após a compactação, sarrafear a área com régua, 

deixando o piso com o mesmo nível das guias. 

 

7.2. Piso Cerâmico e Rejuntamento 

 

Será feito o assentamento de toda a área interna e parede, com a placa cerâmica 

esmaltada semi rugosa de primeira qualidade para áreas internas, classificação grês, com as 

seguintes características: 

2. Absorção de água: 0,5% < Abs. < 3%; 

3. Resistência a abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI 5); 

4. Resistência às manchas: classe de limpeza 5 (máxima facilidade de remoção de 

mancha); 

5. Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e 

de piscinas); 

6. Carga de ruptura > 1.000 N; 

7. Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 

8. Resistência a gretagem; 

9. Resistência à choque térmico; 

10. Coeficiente de atrito úmido: de 0,50 a 0,69; 

O assentamento será com argamassa colante industrializada tipo AC-I. A superfície 

deverá ser limpa e preparada para o assentamento. A aplicação da argamassa e das peças 

deverá seguir as exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Deverá ser feito o 

rodapé e rejuntamento das placas, tendo atenção ao acabamento que deve ser feito com a 

utilização de esponjas macias ou frisador plástico, de acrílico ou de madeira e a limpeza final 

das juntas conforme especificação do fabricante. 

 

7.3. Peitoril e/ou Soleira em Granito 

 

Todas as soleiras serão concordantes com os pisos que os separam, sendo a 

espessura de 2 cm, assentado nos locais onde houver mudança no tipo de piso e a largura do 

mesmo, obedecerá a espessura do batente ou parede. 

Nos locais que não houver revestimento de parede, instalar o rodapé com 15 cm de altura. 

Os peitoris das janelas serão de granito na espessura de 2 cm, com recortes para 

pingadeiras para o lado externo. 

  

 

8. Pinturas e Acabamentos 

 

8.1. Massa Corrida a base de PVA 



 

 

 

As paredes internas receberão massa corrida a base de PVA, sendo necessário fazer 

primeiramente a limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, 

conforme recomendações do fabricante. Aplicar a massa em várias demãos, em camadas finas 

com lixamentos intermediários e remoção do pó. 

 

8.2. Massa Corrida a base de Resina Acrílica 

 

As paredes externas receberão massa corrida a base de resina acrílica sendo 

necessário fazer primeiramente a limpeza da superfície, remoção de irregularidades e poeira, 

conforme recomendações do fabricante. Aplicar a massa em várias demãos, em camadas finas 

com lixamentos intermediários e remoção do pó. 

 

8.3. Tinta Látex 

 

Após a preparação da parede, sendo executado a limpeza da superfície, lixamento e 

remoção do pó, deverá ser aplicado um selador de tinta para pintura conforme a especificação 

do fabricante, aplicação da tinta látex acrílico fosco, em 2 ou 3 demãos, com intervalo de 24 

horas. 

 

8.4. Tinta Látex em elemento vazado 

 

A tinta deverá ser composta por polímeros acrílicos ou vinílicos, solúvel em água. A 

superfície deverá ser limpa, conforme recomendações do fabricantes, aplicando 2 ou 3 

demãos. 

 

8.5. Esmalte em Alvenaria 

 

A superfície a ser pintada deverá estar firme, limpa, sem poeira, sabão, gordura ou 

mofo. Para limpeza, utilizar água com detergente e esperar secagem. Manchas de gordura, 

graxa ou mofo, deverão ser limpas com água sanitária. Todas as paredes, após a preparação 

(raspadas e lixadas), deverão receber acabamento e no mínimo duas demãos, com intervalo 

de 24 horas. O esmalte deverá ser a base de água, com acabamento fosco ou semi brilho, 

acetinado ou brilhante, para uso interno ou externo. 

 

8.6. Esmalte em Madeira 

 

Deverá ser aplicado massa acrílica, duas demãos, após a aplicação, deverão ser feitas 

o lixamento com lixa fina 320 e aplicação de duas ou três demãos de esmalte a base de água, 

com intervalo de 24 horas. A área a ser considerada em portas, portões, guichês, com batente, 

pela área da peça multiplicada por 3. Não havendo batente, medição da área da peça 

multiplicado por dois. Quando se tratar de janelas e portas com batente, com venezianas ou 

persianas de enrolar, pela área da peça multiplicada por 5. Em cercas e gradis, pela área de 

projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas uma vez. 

 

8.7. Esmalte em Estrutura Metálica 



 

 

 

Todas as peças metálicas antes de serem pintadas deverão ser limpas com 

desengraxante até ficarem completamente isentas de graxa ou gordura e retirado resíduos de 

ferrugem, superfície soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 

eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação. A aplicação em duas demãos de 

fundo preparador a base de água destinada a proteção e reparo da superfície, aplicação de 

duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, com intervalo mínimo de 24 horas, será 

em tinta esmalte a base de água, para estruturas internas e externas, de secagem rápida com 

acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas.  

 

 

 

 

9. Instalação Hidráulica 

 

9.1. Tubulações e Conexões de PVC Rígido 

 

Deverá ser feita a instalação dos tubos de PVC rígido marrom com juntas soldáveis DN 

= 25 mm e DN = 32 mm, inclusive conexões, para sistemas prediais de água fria. Os locais a 

serem abertos para o assentamento dos tubos, sendo tubulação embutidas, escavação, 

tubulação enterrada, deverão ter profundidade mínima de 60 cm e serem fechados após o 

término. Para tubulações aparentes, fixar com grampos ou presilhas, conforme a Norma. 

 

9.2. Reservatório de Água  

 

Será construído uma viga invertida, e será transpassado duas vigas de madeira para 

instalação de dois reservatórios de água com capacidade de 1.000 litros acima da laje dos 

banheiros, sendo constituído por corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra de vidro, 

acabamento liso, tampa com encaixe e deverá ter as furações necessárias para entrada, saída 

e ladrão.  

 

9.3. Entrada completa de Água  

 

Deverá ser construído em alvenaria de tijolo, revestida com chapisco e reboco, pintura com 

tinta a cal, sendo a base em concreto simples e laje de cobertura em concreto armado, ambos 

com acabamento. A porta deverá ser em chapa de ferro, pintura grafite com tratamento 

anticorrosivo. A instalação do cavalete deverá ter ligação com as conexões, ligado à rede de 

distribuição e ao registro de gaveta em latão fundido com acabamento bruto e o registro de 

pressão, que será em latão fundido sem acabamento e sem canopla, com diâmetro nominal de 

¾”. 

 

 

 

10. Drenagem 

 

10.1. Tubulações e Conexões de PVC 



 

 

 

Para a instalação predial de esgoto, será usado tubos de PVC rígido branco, soldável, 

DN = 40 mm / DN = 50 mm e DN = 100 mm e conexões. Os locais a serem abertos para o 

assentamento dos tubos, sendo tubulação embutidas, escavação, tubulação enterrada, 

deverão ter profundidade mínima de 60 cm e serem fechados após o término. Para tubulações 

aparentes, fixar com grampos ou presilhas, conforme a Norma. 

Deverá ser instalado as caixas sifonadas em locais a serem indicados, para que sejam 

conectados os ramais de descarga e coleta de água por meio dos ralos aos ramais de esgoto. 

Para a construção da caixa de passagem em alvenaria, será feito uma base em concreto, e as 

paredes em alvenaria de tijolo maciço, com as dimensões mínimas de 60 cm de largura por 60 

cm de comprimento, sendo que a profundidade de acordo com a declividade do terreno. A 

tampa deverá ser em concreto armado. 

 

 
Imagem 04: Corte esquemático da Caixa de Passagem. 

 

 

 

11. Louças e Acessórios 

 

Em locais definidos em projeto, serão instaladas bacias sanitárias de louça e lavatório de 

louça com coluna. Será instalado uma torneira, tendo os acessórios necessários para a ligação 

a rede de água. Deverá ter os acessórios para o assentamento conforme especificado pelo 

fabricante sendo a fixação com massa de vidro.   

Os chuveiros deverão ser instalados, com potência de 5.500 W para 220V, com 

acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Atentar-se a vedação necessária 

para a ligação as redes elétricas e de água. 

 

 

 

12. Portas e Janelas 



 

 

 

Em locais apontados em projeto, será feito a montagem e fixação dos batentes e as folhas 

das portas em tamanhos de 80 cm de largura em madeira, 90 cm de largura em metálica, 

ambas com 210 cm de altura e 60 cm de largura por 180 cm de altura de alumínio.  

As janelas serão de vidro temperado incolor de 6 mm, devendo ter os acessórios 

necessários para instalação. 

 

 

13. Instalação Elétrica – 220V 

 

13.1. Centro de Distribuição Disjuntores 

 

Será embutido em local definido o quadro de distribuição universal em chapa de aço 

tratada com pintura eletrostática epóxi a pó, com barramento bifásico ou trifásico, corrente 

nominal de 150A, composto por caixa, placa de montagem, espelho, tampa com fecho e 

suporte ou trilho para fixação dos disjuntores.  

 

13.2. Disjuntores 

 

Para a instalação dos disjuntores por meio de parafusos, os modelos a serem usados 

serão automático, com proteção termomagnética, unipolar e tripolar, com correntes variáveis de 

10 A até 30 A para unipolar e 10 A até 50 A para tripolar, tensão de 127 V / 220 V para unipolar 

e tensão de 220 V / 380 V para tripolar, conforme selo do INMETRO. 

  

13.3. Eletrodutos, Acessórios, Cabos e Fios Condutores 

 

Para a proteção dos condutores elétricos, deverá ser fixado os eletrodutos rígidos de 

PVC e eletrodutos galvanizado, sendo instalado o eletroduto e as conexões. As áreas onde 

serão cortadas e escavadas deverão ser fechadas, e no caso de fixação aparente, usar 

braçadeiras conforme especificação do fabricante. Lembrando que, não se deve ultrapassar os 

40% da taxa de ocupação no interior do eletroduto. Os cabos a serem utilizados na instalação 

elétrica serão de cobre de 2,5 mm² e de 6 mm², eletrolítico de alta condutibilidade, revestimento 

termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e isolamento de tensões até 

750ºV. 

 

13.4. Iluminação, Tomadas e Interruptores 

 

Serão instaladas em locares definidos, tomadas de 2P+T de 10 e 20 A – 250V, com 

placa, haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre.  

Os interruptores apontados em projeto a serem instalados serão com 1 e 2 teclas, de 

embutir, com uma e duas teclas fosforescentes, com contatos de placa, a prova de faísca, de 

funcionamento silencioso. 

Para a instalação das luminárias conforme projeto elétrico, serão usadas luminárias 

quadradas de embutir tipo calha aberta, para 2 lâmpadas, de 18 W / 26 W e luminária blindada, 

arandela 45º e 90º para lâmpadas vapor metálico, vapor de sódio ou fluorescente compacta. A 

luminária blindada é constituída por corpo e grade de proteção, em alumínio fundido, com 



 

 

acabamento em esmalte sintético, caixa de ligação, com quatro entradas rosqueadas, globo 

refrator em vidro alcalino, rosqueado ao corpo, com vedação em borracha, pressão até 250W e 

fluorescente compacta até 45W, conforme fabricante. 

 

 

 

14. INSTALAÇÃO DE REDE PARA PROTEÇÃO ESPORTIVA 

 

14.1 Postes 

No campo em que será inserido o vestiário, será fixado por meio de engastamento 

direto no solo, postes de iluminação em concreto armado, com a profundidade de 1,50 metros. 

Nas extremidades do campo, o poste será com carga nominal de 600 kg, e no restante do 

entorno do campo, será com carga nominal de 400 kg.  

 

14.2 Rede 

 

As redes de proteção deverão ser instaladas somente quando a quadra de esportes 

estiver pronta para uso, com todos os seus serviços concluídos. 

Ao instalar a rede, atentar para que a mesma esteja devidamente estirada, objetivando 

seu melhor desempenho. 

Junto aos fechamentos laterias da quadra, deverão ser instalados cabos de aço, 

tensionados através de esticadores, onde a borda inferior da rede será presa com as argolas 

tipo mosquetão. 

Junto ao fechamento de fundo da quadra, a borda da rede será presa através dos 

ganchos chumbados nas peças estruturais ou alvenaria, a cada 30cm. 

As bordas laterais deverão ser presas através de ganchos chumbados nos postes de 

concreto, a cada 30cm. 

 

 
Imagem 05: Detalhamento da Rede de Proteção. 

 



 

 

 
Imagem 06: Detalhamento de Acessórios para Instalação da Rede de Proteção. 

 

 

 

15. Serviços Finais 

 

15.1 Limpeza 

 

Remover todo o entulho do local, sendo cuidadosamente limpos e varridos todos os 

excessos, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por estes serviços de 

limpeza. Durante o tempo em que a obra estiver em andamento, deverão ser feitas remoções e 

desobstruções diárias no entorno, para que os serviços fluam tranquilamente, visando também 

a segurança dos trabalhadores envolvidos. 

 

16. Observações Complementares 

 

Cabe salientar que todas as atividades desenvolvidas para a execução do serviço não 

devem interferir ou alterar de forma permanente com a estrutura que vier a existir no local.  

Os serviços deverão atender à boa técnica e a qualidade de sua execução será 

avaliada pelo fiscal do serviço nas visitas periódicas, podendo este decidir por nova execução 

de serviços quando os julgar mal executados ou com sua qualidade comprometida. Os serviços 

somente serão considerados entregues após a verificação do seu perfeito estado de execução 

e funcionamento. 

Quaisquer danos ocasionados durante a execução dos serviços, serão de inteira 

responsabilidade da contratada, sem nenhum ônus para o contratante. 

 

 

 

__________________________________________ 
HENRIQUE AMÂNCIO DA SILVA MOURA 

Arquiteto e Urbanista 
Secretaria Mun. Agric. M. Ambiente, Obras e Serv. Urb. 



 

 

ANEXO VI – PLANO DE TRABALHO 

 

Referência: Tomada de Preço n.º 007/2020 – Processo n.º 110/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução da 

modernização da Praça de Esportes “Alexandre Benelli” – Convênio 035/2020 Secretaria de 

Esportes do Estado de São Paulo. 

Anexos I (plano de trabalho) e II (cronograma físico-financeiro) conforme Cláusula Primeira do ANEXO I do Decreto nº 
52.418 de 28/11/2007, em atendimento ao Artigo 116, da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, nos moldes do disposto no 

Artigo 5º, Inciso II do Decreto nº 59.215 de 21/05/2013. 
 

 

2º Item – OBJETO DO CONVÊNIO  

1) MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA DE ESPORTES ALEXANDRE BENELLI 

 

3º Item – DADOS CADASTRAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL (Conveniada) 

2) Nome 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

3) CNPJ 
64.614.449/0001-22 

4) Endereço 
Rua Aroeira 
 

5) Nº 
482 

6) CEP 
19.820.000 

7)DDD 
(18) 

8) Telefone 
3373 4500 

9) E-mailInstitucional 
gabinete@taruma.sp.gov.br 

 

4º Item – PREFEITO MUNICIPAL 

10) Nome 
OSCAR GOZZI 

11) RG 
4.758.458-0 

12) CPF 
403.647.128-72 

13) Período do Mandato                                                                             
01/01/2017    à    31/12/2020                           

14) E-mail institucional 
oscar.gozzi@taruma.sp.gov.br                                         

15) E-mail  pessoal                                                            
novotempo2027@gmail.com            

 

5º Item – GESTOR DO CONVÊNIO 

16) Nome  
Fábio Alexandre Chenou 

17) RG 
30.994.100-3 

18) CPF 
274.302.878-59 

19) Endereço Comercial 
Rua Aroeira 

20) Nº 
482 

21) CEP 
19.820.000 

22) Município 
Tarumã 

23) E-mail institucional                                                             
fabio.chenou@taruma.sp.gov.br 

24) DDD 
(18) 

25) Telefone Comercial 
3373-4500 

26) Telefone Celular 
(18) 99775 4688 

 

6º Item – ENGENHEIRO OU ARQUITETO  

27) Nome  
Henrique Amâncio da Silva Moura 

28) RG 
48.864.737-x 

29) CPF 
422.404.838-81 

30) Profissão (Engenheiro ou Arquiteto) 
Arquiteto e Urbanista 

31) Nº CREA/CAU 
A131021-6 

32) Nº ART/RRT 
8637646 

33) DDD 
18 

34) Telefone Comercial 
3373-4505 

35) Telefone Celular 
(18) 99799-6725 

36) E-mail institucional                                                        
henrique.amancio@taruma.sp.gov.br      

 

OBS.:  

1) Enviar guia da ART/RTT com o comprovante de pagamento, conforme Manual de Preenchimento. 

 

 

7º Item – CONTADOR  

37) Nome 38) RG 39) CPF 

mailto:novotempo2027@gmail.com
javascript:void(0)


 

 

Sandra Regina de Novaes 25.625.263-4 204.535.498-96 

40) Nº CRC 
SP-187147/O-0 

41) DDD 
(18) 

42) Telefone Comercial 
3373-4500 

43) Telefone Celular 
(18) 99685-3454              

44) E-mail institucional                               
sandrinha@taruma.sp.gov.br                               

 

 

8º Item – LOCAL DE REALIZAÇÃO DA OBRA 

45) Endereço 
Avenida dos Sabiás 

46) Nº 
s/n 

47) Bairro 
Vila dos Pássaros 

48) CEP 
19820-000 

49) Nº da Matrícula do Imóvel 
71.165 

50) Nº do Livro do Registro Geral 
2 

 

 

OBS.:   

 

1) Enviar a CERTIDÃO ATUALIZADA do imóvel destinado a obra do convênio, devidamente REGISTRADA EM NOME DA  

PREFEITURA junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

 

2) Enviar a CERTIDÃO ATUALIZADA do imóvel destinado a obra do convênio, com a(s) devida(s) AVERBAÇÃO(ÕES) de 

benfeitoria(s) na respectiva matrícula do imóvel. 

 

3) Enviar mapa do município ou croqui identificando local da construção da obra contendo o nome das ruas de maneira 

LEGÍVEL.  

    

                4) Enviar o Projeto Completo da obra: 

      a) Planta baixa, 2 cortes e fachada. 

      b) Cada prancha deverá conter carimbo ou quadro completo, constando: número da prancha, nome do proprietário, objeto 

do convênio, endereço da obra, município, área construída e do terreno, situação sem escala, escala adotada no 

desenho, data, assinaturas do engenheiro/arquiteto responsável com CREA/CAU e do(a) Prefeito(a) Municipal. 

 

 

9º Item – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

51) 
A identificação do objeto em questão, é a construção de um vestiário com uma área de 81,47m² e instalação de rede para proteção 
esportiva com uma área de 2.356m², que complementará o Sistema de Lazer. 
Este Sistema é de grande importância para o município, pois suprirá as necessidades da população, atendendo em média 80 atletas 
no período de jogos. 

 

10º Item – METAS A SEREM ATINGIDAS COM A CONSTRUÇÃO DA OBRA (OBJETO DO CONVÊNIO) 

52) 
Oferecer à população equipamento esportivo adequado à prática do lazer e atividades esportivas, em atendimento ao contido nos 
artigos 264 e 265 da Constituição Estadual Paulista.  

11º Item – FASES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Item 

53) 
Especificações 

Prazo em dias 

Mínimo Máximo 

(1) Publicação do Edital de Abertura de Licitação (após a assinatura do Termo de Convênio) - 30 

(2) Realização da Licitação 31 100 

(3) Início da Obra (comprovada por meio da emissão da Ordem de Serviço(s) – OS) 101 130 

(4) Conclusão da Obra e a devida prestação de contas 131 730 



 

 

 

LEGENDA: 
 

(1) Publicação do Edital de Abertura de Licitação: Prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do Termo de Convênio. 
 

(2) Processo Licitatório: Prazo máximo de 70 (setenta) dias após a publicação do Edital de Abertura de Licitação. 
 

(3) Início da Obra: Prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da assinatura do contrato com a empresa vencedora do certame 
licitatório. 

 
(4) Conclusão da Obra: Prazo máximo de 600 (seiscentos) dias para concluir a obra e emitir o Laudo Técnico de Conclusão. 

 

 

OBS.: Decreto nº 64.757, de 24 de janeiro de 2020 (NR). A liberação de recursos, considerando o valor total destes,  

observará o seguinte: 

V) até R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), será feito em uma única parcela, somente após à expedição da ordem de 

serviço(s). 

VI) A liberação de recursos quando for superior à R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais), será feita em até duas vezes, transferindo-se a última parcela após a aprovação da prestação de contas 

da primeira parcela e observado, no que couber, o item 1; 

VII) Nos demais casos, em mais de duas parcelas, conforme estipular o respectivo cronograma físico-

financeiro, observados os itens 1 e 2 deste parágrafo.  

 
 
12º Item – MEMORIAL DESCRITIVO 

  
 
 

Item 
 

 54)  
 

Especificações de Serviços 
 
 

 55) 
 

Descrição dos Serviços (Executada pelo Engenheiro ou Arquiteto) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
Os serviços preliminares serão compostos por placa de identificação da obra, locação de 

container e locação de obra. 

2 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA PARA 
FUNDAÇÕES 

Os serviços de movimentação de terra para fundação serão compostos por escavação 

manual em solo e reaterro manual apiloado sem controle de compactação. 

3 FUNDAÇÕES 

 
Os serviços de fundação serão compostos por estaca escavada mecanicamente, taxa de 
mobilização, lastro de pedra britada e impermeabilização. 
 

4 INFRAESTRUTURA 
Os serviços de infraestrutura serão compostos por forma em madeira comum para 
fundação, armação CA-50 e CA-60 e concreto usinado fck = 25 MPa. 

5 SUPERESTRUTURA 

Os serviços de superestrutura serão compostos por forma em madeira comum para 
estrutura,  armação CA-50 e CA-60, concreto usinado fck = 25 MPa, Laje pré-fabricada, 
vergas, contravergas e pilaretes. 

6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

Os serviços de sistema de vedação vertical serão compostos por elemento vazado, 
alvenaria em bloco cerâmico de vedação e maciço, divisórias em placas de granilite e 
placas de gesso acartonado. 

7 SISTEMA DE COBERTURA 
Os serviços de sistema de cobertura serão compostos por estrutura em aço, telhamento em 
chapa de aço com pintura, terças para apoio, calhas e rufos. 

8 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO  Os serviços de revestimento interno e externo serão compostos por chapisco e reboco. 

9 SISTEMA DE PISOS 
Os serviços de sistema de pisos serão compostos por lastro de concreto, placa cerâmica, 
rodapé, rejuntamento, peitoril e piso com requadro em concreto. 

10 PINTURA E ACABAMENTOS 
Os serviços de pinturas e acabamentos serão compostos por emassamento, tinta látex, tinta 
concreto e esmalte. 

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Os serviços de instalações hidráulicas serão compostas por tubo PVC soldável, 
adaptadores, joelho PVC soldável, Tê PVC, reservatório de água, entrada completa de 
água, registro de gaveta e registro de pressão. 



 

 

12 DRENAGEM 
Os serviços de drenagem serão compostos por tubo de PVC e caixa sifonada de PVC 
rígido. 

13 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 
Os serviços de instalação de louças e acessórios serão compostos por bacia sanitária, 
lavatório de louça com coluna, chuveiro e torneira 

14 PORTAS E JANELAS 
Os serviços de instalação de portas e janelas serão compostos por porta de madeira, porta 
metálica e vidro temperado incolor. 

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – 220V 
Os serviços de instalação elétrica serão compostos por quadro de distribuição, disjuntores, 
eletroduto de PVC, eletroduto galvanizado, cabo de cobre, tomada, interruptor e luminária. 

16 
INSTALAÇÃO DE REDE PARA PROTEÇÃO 
ESPORTIVA 

Instalação de redes para proteção esportiva no Campo de Futebol, utilizando  
  equipamentos necessários para a execução dos serviços.  
Dimensões do Campo: 90x64m 
Tipo de Rede: Rede de polietileno, malha de 10x10cm, fio 4. 
Quantidade de postes: 24 (no comprimento do campo) 

17 SERVIÇOS FINAIS Os serviços finais serão compostos por limpeza final da obra. 

 
13º Item – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (Planilha Orçamentária) 
 

 
 

Item 
 
 

56) 
 

Especificações de Serviços 
 

57) 
 

Quantid
ade  

58) 
 

UND. 

59) 
 

Valor Unitário 
(C/ BDI) 

60) 
 

Valor Total 
(R$) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa de identificação da obra 6 m² R$ 610,66 R$ 3.663,96 

1.2 Locação de container 2 unxmês R$ 618,69 R$ 1.237,38 

1.3 Locação de obra de edificação 83,48 m² R$ 11,41 R$ 952,51 

SUBTOTAL R$ 5.853,85 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

2.1 
Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou 
cava até 1,50 m 

5,05 m³ R$ 50,63 R$ 255,68 

2.2 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação 21 m³ R$ 15,74 R$ 330,54 

SUBTOTAL R$ 586,22 

3 FUNDAÇÕES 

3.1 ESTACAS 

3.1.1 Estaca escavada mecanicamente, diâmetro de 25 cm até 20 t 216 m R$ 45,40 R$ 9.806,40 

3.1.2 
Taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para 
execução de estaca Escavada 

1 tx R$ 2.119,46 R$ 2.119,46 

3.2 CONCRETO ARMADO-VIGAS BALDRAMES 

3.2.1 Lastro de pedra britada 3 m³ R$ 138,95 R$ 416,85 

3.2.2 
Impermeabilização com cimento cristalizante para umidade e 
água de percolação 

29,25 m² R$ 12,43 R$ 363,58 

SUBTOTAL R$ 12.706,29 

4 INFRAESTRUTURA 

4.1 FUNDAÇÃO (BLOCOS, ARRANQUES PILARES E VIGA BALDRAME) 

4.1.1 
Forma em madeira comum para fundação, com 
reaproveitamento 

25,69 m² R$ 75,49 R$ 1.939,34 

4.1.2 
Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, 
dobra e colocação 

195,30 kg R$ 7,78 R$ 1.519,43 



 

 

4.1.3 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 98,70 kg R$ 8,44 R$ 833,03 

4.1.4 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa 5,16 m³ R$ 361,15 R$ 1.863,53 

4.1.5 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
fundação 

5,16 m³ R$ 142,30 R$ 734,27 

SUBTOTAL R$ 6.889,60 

5 SUPERESTRUTURA 

5.1 TÉRREO E COBERTURA (ARMADURA DE PILARES E VIGAS) 

5.1.1 
Forma em madeira comum para estrutura, com 
reaproveitamento 

40,76 m² R$ 169,79 R$ 6.920,64 

5.1.2 
Armação de aço CA-50 Ø 10mm; incluso fornecimento, corte, 
dobra e colocação 

386,30 kg R$ 7,78 R$ 3.005,41 

5.1.3 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 109,80 kg R$ 8,44 R$ 926,71 

5.1.4 Concreto usinado, fck = 25,0 MPa 5,57 m³ R$ 361,15 R$ 2.011,61 

5.1.5 
Lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
estrutura 

5,57 m³ R$ 98,30 R$ 547, 53 

5.2 LAJES, VERGAS E CONTRAVERGAS 

5.2.1 
Laje pré-fabricada mista vigota treliçada/lajota cerâmica  
– LT 12 (8+4) e capa com concreto de 25 Mpa 

22,79 m² R$ 102,83 R$ 2.343,50 

5.2.2 Vergas, contravergas e pilaretes de concreto armado 1,57 m³ R$ 1.382,84 R$ 2.171,06 

SUBTOTAL R$ 17.926,46 

6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

6.1 ELEMENTOS VAZADOS 

6.1.1 
Elemento vazado em concreto, tipo quadriculado de 39 x 39 x 
10 cm 

10,31 m² R$ 183,90 R$ 1.896,01 

6.2 ALVENARIA     

6.2.1 
Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 9cm, 
incluso paredes e banco. 

191,73 m² R$ 54,46 R$ 10.441,62 

6.2.2 Alvenaria de elevação de tijolo maciço comum 7,84 m² R$ 65,46 R$ 513,21 

6.3  DIVISÓRIAS 

6.3.1 Divisória em placas de granilite com espessura de 3 cm 26,16 m² R$ 219,68 R$ 5.746,83 

6.3.2 
Divisória em placas de gesso acartonado, resistência ao fogo 60 
minutos, espessura 120 / 90 mm – 1rf / 1rf lm 

5,70 m² R$ 149,95 R$ 854,72 

SUBTOTAL R$ 19.452,39 

7 SISTEMA DE COBERTURA 

7.1 
Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, 
sem pintura 

924,24 kg R$ 17,65 R$ 16.312,84 

7.2 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V – isolação em 
PVC 70°C 

115,53 m² R$ 135,88 R$ 15.698,22 

7.3 Estrutura em terças para apoio de 2 caixas d'água 1,28 m² R$ 78,61 R$ 100,62 

7.4 Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 – corte 0,33 m 17 m R$ 77,76  R$ 1.321,92 

SUBTOTAL R$ 33.433,60 

8 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 

8.1 Chapisco 1:4 com areia grossa 290,48 m² R$ 5,08 R$ 1.475,64 

8.2 Reboco 290,48 m² R$ 11,00 R$ 3.195,28 



 

 

SUBTOTAL R$ 4.670,92 

9 SISTEMA DE PISOS 

9.1 PAVIMENTAÇÃO INTERNA ( PISO E PAREDES) 

9.1.1 Lastro de concreto impermeabilizado, área interna 5,11 m³ R$ 575,29 R$ 2.939,73 

9.1.2 
Placa cerâmica grupo de absorção BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa colante industrializada 

70,45 m² R$ 44,01 R$ 3.100,50 

9.1.3 
Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, com textura 
semirrugosa, grupo de absorção BIb, resistência química A, 
assentado com argamassa colante industrializada 

90 m² R$ 51,63 R$ 4.646,70 

9.1.4 
Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, 
grupo de absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada 

82,15 m R$ 5,44 R$ 446,90 

9.1.5 
Rejuntamento em placas cerâmicas com argamassa 
industrializada para rejunte, juntas acima de 3 até 5 mm 

160,45 m² R$ 10,33 R$ 1.657,45 

9.1.6 
Peitoril e/ou soleira em granito, espessura de 2 cm e largura de 
até 20 cm 

14 m R$ 103,98 R$ 1.455,72 

9.2 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

9.2.1 
Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 
25 MPa, área externa 

2,23 m³ R$ 781,61 R$ 1.742,99 

SUBTOTAL R$ 15.989,99 

10 PINTURA E ACABAMENTOS 

10.1 Emassamento de paredes internas com massa PVA, 2 demãos 99,62 m² R$ 11,71 
R$ 1.166,55 

 

10.2 
Emassamento de paredes externas com massa acrílica, 2 
demãos 

147,73 m² R$ 13,16 R$ 1.944,13 

10.3 Tinta látex em massa, inclusive preparo, mínimo 2 demãos 236,90 m² R$ 23,33 R$ 5.526,88 

10.4 Tinta concreto em elemento vazado 18,12 m² R$ 24,75 R$ 448,47 

10.5 
Esmalte em alvenaria à base de água em massa, inclusive 
preparo 

37,89 m² R$ 26,83 R$ 1.016,59 

10.6 Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 10,08 m² R$ 36,45 R$ 367,42 

10.7 Esmalte a base de água em estrutura metálica 15,12 m² R$ 39,16 R$ 592,10 

SUBTOTAL R$ 11.062,14 

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO 

11.1.1 Tubo PVC soldável Ø 25mm, fornecimento e instalação 62 m R$ 26,04 R$ 1.614,48 

11.1.2 Tubo PVC soldável Ø 32mm, fornecimento e instalação 15 m R$ 33,19 R$ 497,85 

11.1.3 
Adaptador PVC soldável com bolsa e rosca Ø 25mm x ¾", 
fornecimento e instalação 

8 un R$ 6,79 R$ 54,32 

11.1.4 
Adaptador PVC soldável com bolsa e rosca Ø 32mm x 1", 
fornecimento e instalaçã 

5 un R$ 6,45 R$ 32,25 

11.1.5 Joelho PVC 90º soldável Ø 25mm, fornecimento e instalação 25 un R$ 6,00 R$ 150,00 

11.1.6 Joelho PVC 90º soldável Ø 32mm, fornecimento e instalação 6 un R$ 8,45 R$ 50,70 

11.1.7 Tê PVC 90º soldável Ø 25mm, fornecimento e instalação 6 un R$ 8,58 R$ 51,48 

11.1.8 Tê PVC 90º soldável Ø 32mm, fornecimento e instalação 7 un R$ 12,64 R$ 88,48 

11.1.9 
Tê de redução PVC 90º soldável Ø 32mm x 25mm, 
fornecimento e instalação 

5 un R$ 19,70 R$ 98,50 



 

 

11.1.10 Reservatório de água – capacidade de 1.000 litros 2 un R$ 569,10 R$ 1.138,20 

11.1.11 
Entrada completa de água com abrigo e registro de gaveta, DN= 
3/4´ 

1 un R$ 1.191,39 R$ 1.191,39 

11.2 REGISTROS E OUTROS 

11.2.1 
Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", fornecido e 
instalado em ramal de água. 

6 un R$ 63,91 R$ 383,46 

11.2.2 
Registro de pressão bruto, latão, roscável, 3/4, fornecido e 
instalado em ramal de água. 

6 un R$ 85,96 R$ 515,76 

SUBTOTAL R$ 5.866,87 

12 DRENAGEM 

12.1 TUBULAÇÕES E CONEXÕES DE PVC 

12.1.1 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, 
linha esgoto série normal,  
DN= 40 mm, inclusive conexões 

20 m R$ 29,56 R$ 591,20 

12.1.2 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, 
linha esgoto série normal,  
DN= 50 mm, inclusive conexões 

30 m R$ 37,36 R$ 1.120,80 

12.1.3 
Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, 
linha esgoto série normal,  
DN=100 mm, inclusive conexões 

50 m R$ 64,48 R$ 3.224,00 

12.1.4 
Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com 
grelha 

10 un R$ 67,49 R$ 674,90 

SUBTOTAL R$ 5.610,90 

13 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 

13.1 Bacia sanitária de louça – 6 litros 3 un R$ 438,28 R$ 1.314,84 

13.2 Lavatório de louça com coluna 3 un R$ 286,73 R$ 860,19 

13.3 Chuveiro elétrico de 5.500 W / 220 V em PVC 7 un R$ 108,50 R$ 759,50 

13.4 
Torneira curta sem rosca para uso geral, em latão fundido sem 
acabamento, DN= 3/4´ 

3 un R$ 35,15 R$ 105,45 

SUBTOTAL R$ 3.039,98 

14 PORTAS E JANELAS 

14.1 PORTA DE MADEIRA 

14.1.1 Porta lisa com batente madeira – 80 x 210 cm 4 un R$ 467,75 R$ 1.871,00 

14.2 PORTA DE METÁLICA 

14.2.1 Porta lisa com batente metálico – 90 x 210 cm 2 un R$ 576,89 R$ 1.153,78 

14.3 PORTA DE ALUMÍNIO 

14.3.1 Porta lisa com batente metálico – 60 x 180 cm 8 un R$ 441,16 R$ 3.529,28 

14.4 PORTAS E JANELAS DE VIDRO 

13.4.1 Vidro temperado incolor de 6 mm 14 m² R$ 200,80 R$ 2.811,20 

SUBTOTAL R$ 9.365,26 

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – 220V 

15.1 CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 

15.1.1 
Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 34 
DIN / 24 Bolt-on – 150 A – sem componentes 

1 un R$ 653,78 R$ 653,78 

15.2 DISJUNTORES 



 

 

15.2.1 
Disjuntor termomagnético, tripolar 220/380 V, corrente de 10 A 
até 50 A 

1 un R$ 145,55 R$ 145,55 

15.2.2 
Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A 
até 30 A 

20 un R$ 27,30 R$ 546,00 

15.3 ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS 

15.3.1 Eletroduto de PVC rígido roscável de 3/4´ - com acessórios 30 m R$ 25,58 R$ 767,40 

15.3.2 Eletroduto galvanizado, médio de 3/4´ - com acessórios 110 m R$ 32,26 R$ 3.548,60 

15.4 CABOS E FIOS CONDUTORES 

15.4.1 
Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 750 V – isolação em 
PVC 70°C 

210 m R$ 2,99 R$ 627,90 

15.4.2 
Cabo de cobre de 6 mm², isolamento 750 V – isolação em PVC 
70°C 

95 m R$ 6,63 R$ 629,85 

15.5 ILUMINAÇÃO, TOMADAS E INTERRUPTORES 

15.5.1 Tomada 2P+T de 10 A  – 250 V, completa 12 un R$ 22,53 R$ 270,36 

15.5.2 Tomada 2P+T de 20 A  – 250 V, completa 7 un R$ 28,69 R$ 200,83 

15.5.3 Interruptor com 1 tecla simples e placa 8 un R$ 21,74 R$ 173,92 

15.5.4 Interruptor com 2 teclas simples e placa 2 un R$ 31,28 R$ 62,56 

15.5.5 
Luminária quadrada de embutir tipo calha aberta com aletas 
planas, para 2 lâmpadas fluorescentes compactas de 18 W/26 
W 

16 un R$ 95,99 R$ 1.535,84 

15.5.6 
Luminária blindada, arandela 45º e 90º, para lâmpada vapor 
metálico, vapor de sódio ou fluorescente compacta 

1 un R$ 55,03 R$ 55,03 

SUBTOTAL R$ 9.217,62 

16 INSTALAÇÃO DE REDE PARA PROTEÇÃO ESPORTIVA 

16.1 POSTES 

16.1.1 Poste de concreto circular, 400 kg, H = 9,00 m 12 un R$ 1.624,26 R$ 19.491,12 

16.1.2 Poste de concreto circular, 600 kg, H = 10,00 m 12 un R$ 1.980,83 R$ 23.769,96 

16.2 REDE 

16.2.1 
Rede de polietileno de alta densidade, 100% virgem, com 
proteção contra raios ultravioletas, tecida manualmente, malha 
de 10x10cm, fio 4. 

2.356 m² R$ 17,09 R$ 40.264,04 

SUBTOTAL 
 

R$ 83.525,12 
 
 

17 SERVIÇOS FINAIS 

17.1 Limpeza da obra 83,48 m² R$ 11,81 R$ 985,90 

SUBTOTAL R$ 985,90 
 
TOTAL GERAL 
 

61) R$ 246.183,11 

ESTADO 62) R$ 200.000,00 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 63) R$ 46.183,11 

 
64) 
 
 Fonte: 
Orçamentos 

OBS.:  
1) As ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS deste PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS devem ser iguais 

aos relacionados no MEMORIAL DESCRITIVO (Campo 54). 

2) Conforme o 13º Item – Plano de aplicação dos recursos: 

Os itens de número 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15 e 17 foi adotado apenas a planilha referencial 

de custo da CPOS – 01/11/2019 – Boletim 177 Com desoneração. 



 

 

O item de número 11 foi adotado a planilha referencial de custo da CPOS – 01/11/2019 – Boletim 177 

Com desoneração e a planilha referencial de custo da SINAPI – 19/12/2019 Com Desoneração.  

O item de número 16 foi adotado a planilha referencial de custo do FDE – 01/10/2019 e a planilha 

referencial de custo da CPOS – 01/11/2019 – Boletim 177 Com desoneração. 

Todos os itens supracitadas estão melhores relacionados na Planilha Orçamentária em Anexo. 

 

 
 
14º Item – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Estado / Prefeitura Municipal) 
 

65) Data Base: CPOS 177 – A partir de 01/11/2019 | SINAPI – A partir de 19/12/2019 | FDE – A partir de 01/10/2019 

 
 

Item 
 
 

66) 
 

Especificações de Serviços 
 

67) 
 

Und. 
 

68)                Parcela Única  71) 
 

TOTAL 
 
 

69) 
Estado 

70)    Prefeitura  
Municipal 

1  SERVIÇOS PRELIMINARES 1 R$ 5.853,85 R$ 0,00 R$ 5.853,85 

2 
MOVIMENTAÇÃO DE TERRA PARA 
FUNDAÇÕES 

1 R$ 586,22 R$ 0,00 R$ 586,22 

3 FUNDAÇÕES 1 R$ 12.706,29 R$ 0,00 R$ 12.706,29 

4 INFRAESTRUTURA 1 R$ 6.889,60 R$ 0,00 R$ 6.889,60 

5 SUPERESTRUTURA 1 R$ 17.926,46 R$ 0,00 R$ 17.926,46 

6 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 1 R$ 19.452,39 R$ 0,00 R$ 19.452,39 

7 SISTEMA DE COBERTURA 1 R$ 33.433,60 R$ 0,00 R$ 33.433,60 

8 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 1 R$ 4.670,92 R$ 0,00 R$ 4.670,92 

9 SISTEMA DE PISOS 1 R$ 15.989,99 R$ 0,00 R$ 15.989,99 

10 PINTURA E ACABAMENTOS 1 R$ 11.062,14 R$ 0,00 R$ 11.062,14 

11 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 1 R$ 5.866,87 R$ 0,00 R$ 5.866,87 

12 DRENAGEM 1 R$ 5.610,90 R$ 0,00 R$ 5.610,90 

13 LOUÇAS E ACESSÓRIOS 1 R$ 3.039,98 R$ 0,00 R$ 3.039,98 

14 PORTAS E JANELAS 1 R$ 9.365,26 R$ 0,00 R$ 9.365,26 

15 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS – 220V 1 R$ 9.217,62 R$ 0,00 R$ 9.217,62 

16 
INSTALAÇÃO DE REDE PARA 
 PROTEÇÃO ESPORTIVA 

1 R$ 37.342,01 R$ 46.183,11 R$ 83.525,12 

17  SERVIÇOS FINAIS 1 R$ 985,90 R$ 0,00 R$ 985,90 



 

 

TOTAL GERAL R$ 200.000,00 R$ 46.183,11 R$ 246.183,11 
 

Participação em Percentual 
 

 
81,24% 

 
18,76% 

 
100% 

 

 OS SERVIÇOS DESTE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DEVEM SER IGUAIS AOS RELACIONADOS NO MEMORIAL 
DESCRITIVO (CAMPO 54). 

 PREENCHER SOMENTE UM DOS MODELOS DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E “EXCLUIR” O QUE NÃO FOR 
PREENCHIDO. 

 
 
 
15º Item – CRONOGRAMA DE RECURSOS (Estado / Prefeitura Municipal) 
 
 

Participantes 
72) 

Parcela Única 
 

 
                 ESTADO (recursos da Secretaria) 

 

 
R$ 200.000,00 

 
                 PREFEITURA MUNICIPAL (Contrapartida) 

 
R$ 46.183,11 

73) 
                TOTAL (ESTADO + PREFEITURA MUNICIPAL) 

 
R$ 246.183,11 

 

 

16º Item – DECLARAÇÃO QUE A OBRA NÃO FOI INICIADA 

74)    
DECLARAÇÃO 

 
Declaramos que o objeto deste convênio não teve sua execução iniciada, nos termos do artigo 56 da Lei nº 6.544, de 22 

de novembro de 1989, e que as AÇÕES que visam ao início da execução do objeto do convênio serão praticadas em até 

30 (trinta) dias após a celebração do convênio. 

 

 

17º Item – PREVISÃO DE INÍCIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

75)    
DECLARAÇÃO 

 

Declaramos que o início das OBRAS se dará em até 30 (trinta) dias a partir da assinatura do contrato com a empresa 
vencedora da licitação, através da emissão da Ordem de Serviço (OS) e o seu término de acordo com o prazo previsto 
no convênio firmado junto a Secretaria de Esportes do Estado de São Paulo. 

  

 

 

18º Item – COMPROVAÇÃO QUE A CONVENIADA DISPÕE DE RECURSOS PRÓPRIOS PARA COMPLEMENTAR A EXECUÇÃO 
DO OBJETO – CONTRAPARTIDA 

76)                                                                                                 DECLARAÇÃO 
Declaramos que o município assegurou os recursos orçamentários no valor da contrapartida de R$ 46.183,11 (Quarenta e seis mil, 
cento e oitenta e três reais e onze centavos), necessários a complementação do objeto do convênio a ser firmado com a Secretaria 
de Esporte do Estado de São Paulo, através da reserva de recursos orçamentários, identificando o número e a descrição do elemento 
econômico onerado: PREFEITURA MUNICIPAL – SECRET. MUN., AGRIC., MEIO AMB, OBRAS E SERV., – 
02.03.00.27.813.0009.1074.4.4.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES. Estando de acordo com o disposto no Artigo 116, Parágrafo I, Inciso 
VII da Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08/06/94. 

 

 

19º Item – DECLARAÇÃO QUE PARA A RELIZAÇÃO DA OBRA OBJETO DESTE CONVÊNIO NÃO RECEBEU OUTROS 
RECURSOS 

77)  
DECLARAÇÃO 

Declaramos que não recebemos recursos, por convênio ou por quaisquer outros meios, de órgão Estadual ou Federal, para a realização 



 

 

da obra constante como objeto deste convênio. 
 

 

 

20º Item – DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE NO BANCO DO BRASIL S.A. VINCULADA EXCLUSIVAMENTE 
AO CONVÊNIO 

78) 
 DECLARAÇÃO 

Declaramos a abertura da conta-corrente vinculada à execução da obra de objeto do convênio: 
Banco do Brasil S.A. 

Endereço: Av. Das Orquídeas, 367, Tarumã – SP, 19820-000 

Município: Tarumã/SP. 

Telefone: 0xx(18) 3329 2029 

Agência nº 4526-8 

Conta nº 14.782-6 

OBS.:  
1) Os recursos estaduais repassados, se não utilizados devem ser aplicados em conformidade a Cláusula Sexta, Parágrafos 1º 

e 2º, ANEXO I, do modelo convenial prescrito pelo Decreto nº 52.418 de 28 de novembro de 2007. 

 

 

21º Item – LAUDOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA (modelos) 

79)  
LAUDO TÉCNICO  (“Obra Nova”) 

 
Objeto do Convênio: Modernização da Praça de Esportes Alexandre Benelli 

Local da Obra Nova: Avenida dos Sabiás, S/N – Vila dos Pássaros [Sistema de Lazer] Tarumã/SP  

Arquiteto e Urbanista: Henrique Amâncio da Silva Moura 

 

Realizei vistoria do local onde será executada a CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO acima mencionado, e constatei a real situação do 
imóvel:  
a) O local necessita de um vestiário apropriado para atender as necessidades dos usuários do campo; 
c) O campo fica localizado ao centro da pista de caminhada, havendo a necessidade de instalação das redes de proteção para tornar 
as atividades mais seguras. 
Atesto a necessidade de realizar a construção e instalação pleiteada no convênio para ficar em condições de uso. 
E, para confirmar a atual situação, encaminho fotos recentes do local. 

 

 

22º Item – ASSINATURAS  
 

 80) 
                                Tarumã/SP.                                                                                              07/02/2020 
                                   (Local)                                                                                                      (Data) 
 
 
 81)                                                                                                          82) 
      ___________________________________________                         __________________________________________                        
                        Nome: Oscar Gozzi                                                                                Nome: Fábio Alexandre Chenou 
                Cargo:  Prefeito(a) Municipal                                                                                      Cargo:  Gestor 
 
 
83)                                                                                                           84)           
      __________________________________________                             _________________________________________ 
 
      Nome: Henrique Amâncio da Silva Moura                                                       Nome: Sandra Regina de Novaes 
                   Cargo: Arquiteto e Urbanista                                                                            Cargo:  Contador 

 

 

 



 

 

ANEXO VII – CRITERIOS DE COMPOSIÇÃO E MEDIÇÃO 

 

Referência: Tomada de Preço n.º 007/2020 – Processo n.º 110/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução da 

modernização da Praça de Esportes “Alexandre Benelli” – Convênio 035/2020 Secretaria de 

Esportes do Estado de São Paulo. 

 

REFERÊNCIA: 

CPOS – Companhia Paulista de Obras e Serviços  

Boletim Referencial de Custos 176 / Com Desoneração 

SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil Planilha 

Referencial de Custos – 06/2019 Com Desoneração. 

FDE – Fundação para o Desenvolvimento da Educação  

Planilha Referencial de Custos – 04/2019. 

 

METODOLOGIA: 

A cada serviço da planilha de composição orçamentária corresponde a um critério de 

medição, remuneração e composição do item, acessado por meio da codificação atribuída ao 

respectivo serviço. 

 

Os critérios de Medição, Remuneração e Composição são expressos por intermédio de 

dois itens básicos e um complementar, sendo: 

 

3 No primeiro item são especificados a unidade e as formas de medição do serviço; 

4 No segundo item são abordados todos os elementos remunerados como: 

equipamentos, mão-de-obra, materiais principais e acessórios, bem como se o 

serviço refere-se a fornecimento, e/ou instalação, e/ou execução; 

5 No terceiro item, para os serviços pré-estabelecidos de acordo com as condições de 

fornecimento, instalação e/ou montagem, será apresentada uma tabela de 

pagamento, parcelas ou porcentagens. 

 

Observação: Perdas normais decorrentes da aplicação dos materiais ou execução dos serviços 

e encargos sociais estão inclusos na apropriação do custo dos mesmos. 

 

UNIDADES PADRÃO UTILIZADAS: 

 

A atribuição das unidades ocorre por meio de critério estabelecido tanto pelo mercado 

da construção civil como pela maneira de fornecimento, instalação ou execução dos serviços. 

Tais unidades são apresentadas a seguir, assim como a forma de utilização: 

 



 

 

ABREVIATURA UNIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM/SERVIÇO 

UND. Unidade 
Unitária, utilizada para a medição de serviços 

remunerados em quantidades inteiras. 

M² 
Metro 

Quadrado 

Superfície, utilizada para medição e remuneração de 

serviços executados por área. 

M³ 
Metro 

Cúbico 

Volumétrica, utilizada para medição e remuneração de 

serviços executados por volumes cúbicos 

M Metro 
Comprimento, utilizada para medição e remuneração de 

serviços executados por extensão. 

KG Quilo 

Peso, utilizada para medição e remuneração de serviços 

com quantidades em peso de material empregado na 

execução. 

 

CRITÉRIOS 

No primeiro momento serão apresentados os códigos e descrições de cada item, e logo 

sua composição através do critério de medição, remuneração e composição de cada 

item/serviço. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

02.08.020 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 

 

1) Será medido por área de placa executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 
cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 
anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 12 
mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, 
conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de 
São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de “Erisma uncinatum” (conhecido como 
Quarubarana ou Cedrinho), ou “Qualea spp” (conhecida como Cambará), de 3" x 3". Não 
remunera as placas dos fornecedores. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

02.10.02 
 

LOCAÇÃO DE CONTAINER TIPO DEPÓSITO – ÁREA MÍNIMA DE 13,80 

M² 

 

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na 

obra (un x mês). 

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, 

desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, conforme NR18 

(2015). Área mínima de 13,80 m². 

 

 



 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

02.10.020 LOCAÇÃO DE OBRA DE EDIFICAÇÃO 

 

1)  Será medido pela área de obra locada, aferida entre os eixos de fundação e 

acrescentando-se 0,50 m, a partir do eixo, para o lado externo (m²).  

2)  O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão de obra 

necessária para execução de locação de obra compreendendo locação de estacas, eixos 

principais, paredes, etc.; com pontaletes de 3" x 3" e tábuas de 1" x 12"; ambos em madeira 

“Erisma uncinatum” (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou  “Qualea  spp” 

(conhecida como Cambará). 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

06.01.020 
ESCAVAÇÃO MANUAL EM SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA EM CAMPO 

ABERTO 

 

1) Será medido pelo volume real escavado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em 

solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

06.11.040 
REATERRO MANUAL APILOADO SEM CONTROLE DE 

COMPACTAÇÃO 

 

1) Será medido pelo volume de reaterro em valas, poços ou cavas executado (m³). 

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de 

reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de compactação. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

12.05.020 
ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, DIÂMETRO DE 25 CM ATÉ 

20 T 

 

1) Será medido por comprimento, determinado pela profundidade entre a cota inferior da estaca 

até um diâmetro acima da cota de arrasamento (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais, mão de obra especializada e equipamentos 
necessários para a execução da estaca escavada mecanicamente, com diâmetro de 
perfuração de 25 cm para cargas até 20 toneladas, compreendendo os serviços: escavação 
mecânica por meio de trado espiral ou perfuratriz rotativa até a cota final prevista em projeto; 
apiloamento do fundo da perfuração com soquete de concreto; lançamento de concreto até a 
cota de arrasamento acrescida do valor de um diâmetro (25 cm); vibração por meio de vibrador 
de imersão nos 2,00 metros superiores; execução e colocação de armadura de ligação, 
constituída por quatro barras com 10 mm de diâmetro e 2,00 m de comprimento, ficando 0,50 
m acima da 
cota de arrasamento, em aço CA-50, estribos em aço CA-60. Remunera também o 
fornecimento dos materiais como: concreto com fck igual ou superior a 20,0 MPa; aço CA-50 e 
CA-60 para a execução da armadura de ligação, inclusive materiais acessórios como arame e 
a mão de obra adicional para o transporte dos materiais, corte do excesso de concreto e o 
preparo da cabeça da estaca. Não remunera a remoção do material escavado proveniente da 
perfuração até o botafora e a armação com função estrutural. 



 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

12.05.010 
TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA EXECUÇÃO DE ESTACA ESCAVADA 

 

1) Será medido por taxa de mobilização e desmobilização de equipamentos para estaca 

escavada (tx). 

2) O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de 
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca escavada. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

11.18.040 LASTRO DE PEDRA BRITADA 

 

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

32.17.050 
IMPERMEABILIZAÇÃO COM CIMENTO CRISTALIZANTE PARA 

UMIDADE E ÁGUA DE PERCOLAÇÃO 

 

1) Será medido por área de impermeabilização executada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de impermeabilização com cimento cristalizante; referência 
comercial K11-KZ da Viapol, DenverBlitz da Denver ou equivalente, compreendendo: 
a) Impermeabilizante rígido à base de cimentos especiais e aditivos químicos e minerais, com 

as características técnicas: 

 – Cimento cristalizante de pega normal para aplicação sobre superfícies úmidas, propriedade 
de penetração osmótica nos capilares da superfície formando um gel que se cristaliza, 
incorporando ao concreto compostos de cálcio estáveis e insolúveis, 
estanqueidade até a pressão de 4 kgf/cm², aderência mínima de 0,3 MPa, desde que 
atenda às exigências mínimas da NBR 11905 e às características técnicas acima descritas; 
b) Adesivo acrílico para a modificação de argamassas e concretos, com as características 
técnicas: 
 – No estado fresco confere coesão e plasticidade e no estado endurecido diminui a 
permeabilidade e proporciona compensação da retração, resistência à alcalinidade, pH 
entre 6 a 7, desde que atenda às características técnicas acima descritas. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços, inclusive limpeza da superfície. 

 

 

 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

09.01.020 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA FUNDAÇÃO 

 



 

 

1)  Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  

2)  O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação 

da forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

10.01.040 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 

 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

10.01.060 ARMADURA EM BARRA DE AÇO CA-60 (A OU B) FYK = 600 MPA 

 

1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).  

2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 

transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 

incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

11.01.130 CONCRETO USINADO, FCK = 25,0 MPA 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).  

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 

compressão de 25,0 MPa, plasticidade ("slump") de 5+1 cm, preparado com britas 1 e 2. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

11.16.040 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 

FUNDAÇÃO 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação. 
 

 

 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

09.01.030 FORMA EM MADEIRA COMUM PARA ESTRUTURA 

 



 

 

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se 

descontando áreas de interseção até 0,20 m² (m²).  

2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e 

instalação de formas para estrutura, em tábua de "Erisma uncinatum" (conhecido como 

Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará) de 1" x 12" e 

pontaletes de "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho) ou "Qualea 

spp" (conhecida  como  Cambará)  de  3" x 3";  incluindo  cimbramento  até  3,00 m  de altura, 

gravatas, sarrafos de enrijecimento, desmoldante, desforma e descimbramento. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

11.16.060 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO DE CONCRETO OU MASSA EM 

ESTRUTURA 

 

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

13.01.130 
LAJE PRÉ-FABRICADA MISTA VIGOTA TRELIÇADA/LAJOTA 

CERÂMICA – LT 12 (8+4) E CAPA COM CONCRETO DE 25 MPA 

 

1) Será medido pela área delimitada pelos eixos das paredes e/ou vigas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de vigota pré-fabricada treliçada (VT) e lajota cerâmica com 
altura de 8 cm; concreto com fck maior ou igual a 25 MPa, para o capeamento, conforme NBR 
6118; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de 
estocagem das vigotas e lajotas cerâmicas; conforme exigências e recomendações do 
fabricante; o transporte interno à obra; o içamento das vigotas e das lajotas cerâmicas; a 
montagem completa das vigotas treliçadas e das lajotas cerâmicas; a execução do capeamento 
com 4 cm de altura, resultando laje mista com altura total de 12 cm; a execução e instalação da 
armadura de distribuição posicionada na capa, para o controle da fissuração; o escoramento 
até 3,00 m de altura e a retirada do mesmo. Não remunera o fornecimento de materiais e a 
mão de obra para a execução da armadura transversal, da armadura superior de tração nos 
apoios e balanços, quando necessárias e também do aço para armadura de distribuição. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

14.20.010 VERGAS, CONTRAVERGAS E PILARETES DE CONCRETO ARMADO 

 

1) Será medido pelo volume real calculado no projeto de formas dos diversos elementos 
estruturais (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais para o concreto; aço CA-50 e arame recozido 
para armação; tábua de Quarubarana ("Erisma uncinatum"), conhecida também como Cedrinho 
para as formas. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução das vergas, contravergas ou pilaretes. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

14.28.030 

 

ELEMENTO VAZADO EM CONCRETO, TIPO QUADRICULADO DE 39 X 39 X 

10 CM 

 



 

 

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para instalação de 
elemento vazado em concreto, tipo quadriculado de 39 x 39 x 10 cm com 9 furos; assentado e 
rejuntado com argamassa de cimento e areia; referência comercial modelo 23 A fabricação 
Neo-Rex ou equivalente. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

14.04.200 
ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO DE VEDAÇÃO, USO REVESTIDO, DE 9 

CM 

 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de vedação, para uso revestido, confeccionada em bloco cerâmico vazado para 
vedação de 9 x 19 x 39 cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
Normas técnicas: NBR 15270-1. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

' ALVENARIA DE ELEVAÇÃO DE 1/4 TIJOLO MACIÇO COMUM 

 
1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19 cm; 
assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

14.30.020 DIVISÓRIA EM PLACAS DE GRANILITE COM ESPESSURA DE 3 CM 

 

1) Será medido por área de placa instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de divisória revestida ou maciça, 
confeccionada em placas de granilite polido e encerado ou preparado para receber pintura, 
com espessura de 3,0 cm, nas dimensões indicadas em projeto; remunera também materiais 
acessórios: areia, cimento, cimento branco, cola à base de resina epóxi e eventuais peças e 
arremates metálicos. Não remunera ferragem de vão de porta. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

14.30.160 
DIVISÓRIA EM PLACAS DE GESSO ACARTONADO, RESISTÊNCIA AO 

FOGO 60 MINUTOS, ESPESSURA 120 / 90 MM – 1RF / 1RF LM 

 

1) Será medido por área de fechamento e/ou divisória instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de paredes de fechamento e/ou divisórias 
drywall para vedações internas não estruturais com 12 cm de espessura e resistência ao fogo 
de 60 minutos, composta por: uma chapa, em cada face da estrutura, tipo resistente ao fogo e 
com espessura de 15 mm (1 RF 15 + 1 RF 15); isolamento acústico de 52 dB, com lã mineral 
de vidro com espessura de 100 mm; estrutura em perfis leves de aço galvanizado por processo 
contínuo de zincagem por imersão a quente, compreendendo perfis de aço com espessura de 
0,50 mm, largura nominal de 90 mm, denominados guias e montantes espaçados de eixo a 
eixo em 400 ou 600 mm, conforme altura entre as fixações; perfil cantoneira perfurada com 
espessura de 0,43 mm para acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, 
cantoneiras, tabicas metálicas e rodapés metálicos, quando houver; fita de papel 



 

 

microperfurada, empregada nas juntas entre chapas; fita de papel com reforço metálico, para 
acabamento e proteção das chapas nos cantos salientes, quando houver; fita para isolamento 
acústico; massa especial para rejuntamento de pega rápida em pó, para o preparo da 
superfície a ser calafetada, e massa especial para a calafetação e colagem das chapas. 
Remunera também acessórios para completa instalação e a execução de recortes para portas, 
janelas, luminárias, pilares ou vigas, não devendo ser descontados os vãos decorrentes. Não 
remunera batentes de vão de portas, sancas ou molduras. Normas técnicas: NBR 14715-1, 
NBR 15758. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

15.03.030 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA EM AÇO ASTM-A 36, 

SEM PINTURA 

 

1) Será medido por peso de aço, nas bitolas e dimensões especificadas no projeto de estrutura 

metálica (kg). 

2) O item remunera o fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço 
ASTM-A36/A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, 
chumbadores, perdas e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento 
e pré-montagem de partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado 
interno à obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de 
jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05 59 00-67. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

16.13.130 
TELHAMENTO EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA POLIÉSTER, TIPO 

SANDUÍCHE, ESPESSURA DE 0,50 MM, COM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO 

 

1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 

a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, 
ou pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela 
área de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 

f) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
g) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
h) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 

2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de aço zincado, grau "B", (260 g / m²), 
perfil trapezoidal, acabamento com tinta poliéster em ambas as faces, em várias cores, ambas 
com 0,50 mm de espessura, intermeadas com poliestireno expandido, classe F 2, com 30 mm 
de 
espessura; referência comercial Metalúrgica Barra do Piraí (MBP) ou equivalente; materiais 
acessórios para a fixação das telhas em estrutura de apoio metálica, ou de madeira, costura, 
fechamento e vedação entre as telhas e a mão de obra necessária para o transporte interno à 
obra, içamento e a instalação completa das telhas. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

15.01.310 ESTRUTURA EM TERÇAS PARA TELHA DE BARRO 

 

1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência "Goupia glabra" 
(conhecida como Cupiúba), ou "Erisma uncinatum" (conhecido como Quarubarana ou 



 

 

Cedrinho), ou "Qualea spp" (conhecida como Cambará), ou "Manilkara spp" (conhecida 
também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência 
à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de 
defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou 
fungos, desbitolamento ou qualquer outro defeito que comprometa a resistência da madeira; 
ferragem específica para estrutura abrangendo chumbadores, pregos, parafusos e porcas em 
açocom acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a mão 
de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em terças, para 
cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: terças apoiadas diretamente sobre oitões em 
alvenaria, ou pilares em alvenaria devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões 
conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Fiscalização e determinações na NBR 7190. 
Não remunera a execução de oitões ou pilares em alvenaria. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

16.33.022 
CALHA, RUFO, AFINS EM CHAPA GALVANIZADA Nº 24 – CORTE 0,33 

M 

 

1) Será medido por comprimento instalado (m). 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 
24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras 
peças, vedação e fixação. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

17.02.030 CHAPISCO 1:4 COM AREIA GROSSA 

 

1) Será medido pela área revestida com chapisco de traço 1:4, e espessura de 3 a 5mm, não 

se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 

m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra 
necessária para a execução do chapisco. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

17.02.220 REBOCO 

 

1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e 

não se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade 

e as espaletas desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

17.01.040 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO 

 

1) Será medido pelo volume de lastro de concreto executado, nas dimensões especificadas em 

projeto (m³). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, pedra britada nº 1, 2, 3 e 4, hidrófugo tipo 
vedacit e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

17.01.040 

PLACA CERÂMICA ESMALTADA RÚSTICA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA 
COM SAÍDA PARA O EXTERIOR, GRUPO DE ABSORÇÃO BIIB, 

RESISTÊNCIA QUÍMICA B, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA 

 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica rústica, descontando-se toda e 

qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe 
A ou classe extra), tipo rústica, indicada para áreas internas com saída para o exterior, com as 
seguintes características: 
a) Referência comercial: Eliane, Incefra, Cerâmica Almeida, Elizabeth ou equivalente; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 
e) Resistência química mínima: classe B (média resistência química a produtos domésticos e 
de piscinas); 
f) Carga de ruptura > 800 N; 
g) Resistente a gretagem; 
h) Resistente ao choque térmico; Remunera também o fornecimento de argamassa colante 

industrializada tipo AC-II, a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e 

preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante 

industrializada e o assentamento das peças conforme exigências das normas e 

recomendações dos fabricantes. Não remunera os serviços de regularização da superfície e de 

rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 

14081-1. 

 

 

 

 

 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

18.06.062 

PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA INTERNA, COM 
TEXTURA SEMIRRUGOSA, GRUPO DE ABSORÇÃO BIB, 

RESISTÊNCIA QUÍMICA A, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE 
INDUSTRIALIZADA 

 

1) Será medido pela área revestida com placa cerâmica esmaltada semirrugosa, descontando-

se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou 

dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de placa cerâmica esmaltada semirrugosa de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicada para áreas internas, com as seguintes 
características: 



 

 

a) Referência comercial: Incepa, Itagres, Cerâmica Almeida, Incefra ou equivalente; 
b) Absorção de água: 0,5% < Abs < 3%, grupo BIb classificação Grês (baixa absorção, 
resistência mecânica alta); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 
e) Resistência química: classe A (alta resistência química a produtos domésticos e de 

piscinas); 

f) Carga de ruptura > 1.000 N; 
g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 8; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito úmido: de 0,50 a 0,69; 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das 
peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 
13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

18.06.103 
RODAPÉ EM PLACA CERÂMICA ESMALTADA PEI-5 PARA ÁREA 

INTERNA, GRUPO DEABSORÇÃO BIIB, RESISTÊNCIA QUÍMICA B, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE INDUSTRIALIZADA 

 

1) Será medido por comprimento de rodapé assentado (m). 

2) O item remunera o fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira 
qualidade (classe A ou classe extra), indicado para áreas internas, com as seguintes 
características: 
a) Referência comercial: Eliane, Cecrisa-Portinari, Incefra, Cerâmica Almeida ou equivalente, 
cortada com ferramenta adequada; 
b) Absorção de água: 6% < Abs < 10%, grupo BIIb classificação Semiporoso (alta absorção, 
resistência mecânica baixa); 
c) Resistência à abrasão superficial: classe de abrasão 5 (PEI-5); 
d) Resistência ao manchamento: classe de limpabilidade 5 (máxima facilidade de remoção de 
mancha); 
e) Resistência química: classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
f) Carga de ruptura > 500 N; 

g) Resistência ao risco (escala Mohs): > 5; 
h) Resistente a gretagem; 
i) Resistente ao choque térmico; 
j) Coeficiente de atrito: < 0,40 (classe de atrito 1); 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de 
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada e o assentamento das 
peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes. Não remunera os 
serviços de regularização da superfície e de rejuntamento. Normas técnicas: NBR 9817, NBR 
13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 



 

 

18.06.410 
REJUNTAMENTO EM PLACAS CERÂMICAS COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA PARA REJUNTE, JUNTAS ACIMA DE 3 ATÉ 5 MM 

 

1) Será medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer interferência, 

acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, 
de cores diversas, para áreas internas e externas, e a mão de obra necessária para os serviços 
de preparo da argamassa de rejunte, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final 
com a utilização de esponja macia ou frisador plástico, de acrílico, ou de madeira, e a limpeza 
das juntas, conforme recomendações dos fabricantes. Norma técnica: NBR 9817. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

19.01.390 
PEITORIL E/OU SOLEIRA EM GRANITO, ESPESSURA DE 2 CM E 

LARGURA DE 21 ATÉ 30 CM 

 

1) Será medido pelo comprimento de soleira e/ou peitoril revestidos com granito (m). 

2) O item remunera o fornecimento de materiais e a mão de obra necessária para execução de 
revestimento de peitoril e/ou soleira com granito na espessura de 2,0 cm e largura até 21 até 
30 cm; assentamento com argamassa de cimento e areia; rejuntamento com cimento branco ou 
rejunte e a limpeza da pedra, com acabamento polido, nas cores: Andorinha, Corumbá, Branco 
Dallas, Santa Cecília ou Verde Ubatuba. Não remunera o preparo prévio da superfície. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

17.05.100 
PISO COM REQUADRO EM CONCRETO SIMPLES COM CONTROLE 

DE FCK = 25 MPA 

 

1) Será medido por volume de piso em concreto executado, na espessura indicada em projeto 

(m³). 

2) O item remunera o fornecimento de concreto usinado com Fck de 25 MPa; ripa de Cupiúba 
("Goupia glabra"), ou Maçaranduba ("Manilkara spp"), conhecida também como Paraju; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios, equipamentos e a mão de obra 
necessária para a execução e nivelamento com acabadora de superfície do piso. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

33.02.060 

 
MASSA CORRIDA À BASE DE PVA 

 

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida à base de PVA, recomendada para a 
correção de pequenos defeitos; referência comercial massa corrida fabricação Suvinil, ou 
massa corrida fabricação Coral, ou massa corrida Metalatex fabricação Sherwin Williams ou 
equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, irregularidades e poeira, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 
demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do 
fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 



 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

33.02.080 MASSA CORRIDA À BASE DE RESINA ACRÍLICA 

 

1) Será medido pela área de superfície emassada, deduzindo-se toda e qualquer interferência 

(m²). 

2) O item remunera o fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às 
intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit, ou massa 
FC fabricação Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco ou equivalente. 
Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou 
fungos, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias demãos (2 ou 3 
demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários, conforme especificações do 
fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície emassada. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

33.10.020 TINTA LÁTEX EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 

2,00 m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² 

deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, 
diluente em água; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços de: limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme 
recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, 
sobre superfície revestida com massa internas ou externas; referência comercial Látex acrílico 
fosco Standard fabricação Coral, Basf Suvinal (Suvinil Construções), Basf Standard fabricação 
Glasurit, Novacor fabricação Shewin Willians, Eucatex acrílico extra Standard fabricação 
Eucatex ou equivalente. Normas técnicas: NBR 11702 e NBR 15079. 
 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

33.03.220 TINTA LÁTEX EM ELEMENTO VAZADO 

 

1) Será medido pela área de superfície pintada, multiplicada por 2,0 (dois) (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de tinta Látex Standard, composta por polímeros acrílicos 
evinílicos, solúvel em água, acabamento fosco, conforme norma NBR 15079 
e NBR 11702. Referência: Coral 3 em 1 da Coral, ou Látex PVA X-POWER da Eucatex, ou 
equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a 
execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; 
aplicação da tinta látex em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do fabricante, em 
elemento vazado. Não remunera o preparo de base, quando necessário. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

33.10.041 ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM MASSA, INCLUSIVE PREPARO 

 



 

 

1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não descontando vãos de até 2,00 

m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão 

ser deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base em água, acabamento fosco, ou semi 
brilho, acetinado ou brilhante; para uso exterior e interior; referência comercial Coralite Zero 
Coral, Futura Premium, Suvinil Premium, Metalatex Eco, Sherwin Williams ou equivalente; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da 
superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do esmalte em várias demãos (2 ou 3 
demãos), conforme recomendações do fabricante, aplicação do fundo para madeira à base em 
água, sobre superfícies alvenaria, conforme especificações do fabricante. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

33.12.011 
ESMALTE À BASE DE ÁGUA EM SUPERFÍCIE DE MADEIRA, 

INCLUSIVE PREPARO 

 

1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 

a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, 
pela área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

33.07.102 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA 

 

1) Será medido pela área desenvolvida das peças metálicas (m²), com os acréscimos: 

a) Estrutura metálica plana: multiplicar a área desenvolvida das peças por 2. 
b) Estrutura metálica em arco: acrescentar em 30% a área desenvolvida das peças e multiplicar 
por 2. 
c) Sistema de medição indicativo, podendo ser elaborados outros tipos de medições 
2) O item remunera o fornecimento de tinta esmalte a base água de secagem rápida com 
acabamento acetinado ou brilhante, cores prontas; referência comercial: Coralite Zero da Coral, 
Metalatex Eco Premium da Sherwin Willians, Esmalte Premium fabricação Suvinil ou 
equivalente, fornecimento de fundo preparador a base de água para proteção de superfície; 
referência comercial: Fundo preparador Coralite Zero da Coral, Metalatex Eco fundo 
antiferrugem da Sherwin Willians, Fundo preparador fabricação Suvinil ou equivalente. Preparo 
da superfície: A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 
sabão ou mofo, partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas, o brilho 
eliminado através de lixamento, antes de qualquer aplicação (NBR 13245). Remunera 
equipamentos, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de: 
aplicação em duas demãos de fundo preparador a base de água destinada a proteção e reparo 
da superfície, aplicação de duas a três demãos de tinta esmalte a base de água, para 
estruturas internas ou externas, em ambientes rurais ou urbanos, conforme recomentações 
indicadas pelos fabricantes. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

46.01.020 TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 25 MM (3/4"), 



 

 

INCLUSIVE CONEXÕES 

 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN = 25 mm (3/4”), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

46.01.030 
TUBO DE PVC RÍGIDO SOLDÁVEL MARROM, DN = 32 MM (1"), 

INCLUSIVE CONEXÕES 

 

1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e 
barriletes, considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, 
acrescido ao comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN = 32 mm (1”), inclusive conexões, para sistemas 
prediais de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para 
juntas soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

48.02.002 
RESERVATÓRIO DE FIBRA DE VIDRO – CAPACIDADE DE 1.000 

LITROS 

 
1) Será medido por unidade de reservatório instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de reservatório com capacidade de 1.000 litros destinado 
ao armazenamento de água, constituído por: corpo cilíndrico em poliéster reforçado com fibra 
de vidro, acabamento interno liso para evitar o crescimento e proliferação de algas e fungos; 
tampa superior de encaixe ou alçapão para inspeção; furações para: entrada, saída e ladrão e 
a mão de obra necessária para o transporte interno, assentamento e instalação completa do 
reservatório. 
 



 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

45.01.020 
ENTRADA COMPLETA DE ÁGUA COM ABRIGO E REGISTRO DE 

GAVETA, DN= 3/4" 

 
1) Será medido por unidade de entrada de água, com abrigo, executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais para a execução do abrigo e cavalete 
constituído por: registro de gaveta amarelo de 3/4", tubo e conexões de ferro galvanizado de 
3/4" para a execução do cavalete; alvenaria de tijolo de barro cozido, revestida com chapisco, 
emboço, reboco e pintura com tinta a cal; base em concreto simples e laje de cobertura em 
concreto armado, ambos com acabamento alisado a colher; porta em chapa de ferro nº 16 de 
85 x 65 cm, incluindo ferragens, pintura grafite, com tratamento anticorrosivo e a mão de obra 
necessária à execução do abrigo, instalação do cavalete, limpeza e apiloamento do terreno. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

47.01.020 
REGISTRO DE GAVETA EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN 

= 3/4" 

 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, 
diâmetro nominal de 3/4", com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

47.01.130 
REGISTRO DE PRESSÃO EM LATÃO FUNDIDO SEM ACABAMENTO, 

DN = 3/4" 

 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de pressão em latão fundido, sem 
acabamento e sem canopla, diâmetro nominal de 3/4", inclusive materiais acessórios e de 
vedação. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

46.02.010 
TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, PONTAS LISAS, SOLDÁVEL, LINHA 

ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN = 40 MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação secundária do sistema predial de esgoto, considerar o comprimento 
total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, pontas lisas, soldável, linha esgoto série normal, DN = 40 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

46.02.050 TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE 



 

 

BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN = 50 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES 

 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN = 50 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

46.02.070 

TUBO DE PVC RÍGIDO BRANCO, P X B COM VIROLA E ANEL DE 

BORRACHA, LINHA ESGOTO SÉRIE NORMAL, DN = 100 MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES 

 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, 
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN = 100 mm, 
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de 
fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e 
eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro 
apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por 
grampos ou presilhas para tubulações aparentes. 
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SINAPI 
Adaptador PVC soldável com bolsa e rosca Ø 25mm x ¾", fornecimento e 

instalação 

 

1) Será medido por unidade de tubulação instalada (und). 
2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação completa. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SINAPI 
Adaptador PVC soldável com bolsa e rosca Ø 32mm x 1", fornecimento e 

instalação 

 

1) Será medido por unidade de tubulação instalada (und). 
2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação completa. 
 



 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SINAPI Joelho PVC 90º soldável Ø 25mm, fornecimento e instalação 

 

1) Será medido por unidade de tubulação instalada (und). 
2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação completa. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SINAPI Joelho PVC 90º soldável Ø 32mm, fornecimento e instalação 

 

1) Será medido por unidade de tubulação instalada (und). 
2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação completa. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SINAPI Tê PVC 90º soldável Ø 25mm, fornecimento e instalação 

 

1) Será medido por unidade de tubulação instalada (und). 
2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação completa. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SINAPI Tê PVC 90º soldável Ø 32mm, fornecimento e instalação 

 

1) Será medido por unidade de tubulação instalada (und). 
2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação completa. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SINAPI 
Tê de redução PVC 90º soldável Ø 32mm x 25mm, fornecimento e 

instalação 

 
1) Será medido por unidade de tubulação instalada (und). 
2) O item remunera o fornecimento de todos os materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação completa. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

49.01.016 
CAIXA SIFONADA DE PVC RÍGIDO DE 100 X 100 X 50 MM, COM 

GRELHA 

 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 
100 x 100 x 50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede 
de esgoto. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

44.01.070 
BACIA SIFONADA DE LOUÇA SEM TAMPA, COM SAÍDA HORIZONTAL 

– 6 LITROS 

 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento bacia sifonada de louça com saída horizontal, com as 
características: funcionamento do sifonamento com volume de descarga reduzido - 6 litros 



 

 

(categoria V.D.R.), e com todos os requisitos exigidos pelo Programa Brasileiro de Qualidade e 
Produtividade do Habitat (PBQP-H); referência comercial Bacia Sanitária com Saída Horizontal 
Deca, fabricação Duratex S/A ou equivalente de mercado desde que qualificada como "em 
conformidade" com todos os requisitos considerados: volume de água consumido por 
descarga, análise visual, análise dimensional, remoção de esferas, remoção de mídia 
composta, lavagem de parede, remoção de grânulos, reposição do fecho hídrico, respingos de 
água, e transporte de sólidos. Remunera também: canopla metálica para bacia sanitária com 
saída horizontal; anel de borracha de expansão de 4"; tubo de ligação com canopla, parafusos 
niquelados; massa de vidro para fixação e assentamento da base; materiais acessórios e a 
mão de obra necessária para a instalação e ligação às redes de água e esgoto. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

43.02.140 CHUVEIRO ELÉTRICO DE 5.500W / 220V EM PVC 

 
1) Será medido por unidade de chuveiro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação do chuveiro elétrico com potência de 5.500 W 
para 220 V, com acabamento em PVC, inclusive braço de ligação em PVC. Remunera também 
o material de vedação necessário para sua instalação e ligação às redes elétrica e de água. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

44.03.420 
TORNEIRA CURTA SEM ROSCA PARA USO GERAL, EM LATÃO 

FUNDIDO SEM ACABAMENTO, DN 3/4" 

 
1) Será medido por unidade de torneira instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de torneira curta sem rosca, para uso geral, em 
latão fundido sem acabamento de 3/4"; inclusive materiais acessórios necessários à instalação 
e ligação à rede de água. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

23.09.040 PORTA LISA COM BATENTE MADEIRA – 80 X 210 CM 

 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, batente e 
guarnições em madeira para acabamento em pintura ou cera; cimento, areia, acessórios e a 
mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente, da folha e das guarnições nas 
duas faces. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

23.09.560 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO – 90 X 210 CM 

 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para 
acabamento em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; cimento, areia, 
acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

23.09.600 PORTA LISA COM BATENTE METÁLICO – 60 X 180 CM 

 
1) Será medido por unidade de porta instalada (un). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para 
acabamento em pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; materiais 
acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da folha. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

26.02.020 VIDRO TEMPERADO INCOLOR DE 6 MM 

 

1) Será medido pela área de vidro instalado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de vidro temperado incolor de 6 mm, inclusive acessórios e 
a mão de obra necessária para a instalação do vidro. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

37.03.220 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA 

DISJUNTORES 34 DIN / 24 BOLTON – 150 A – SEM COMPONENTES 

 

1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 
aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 34 DIN / 24 BOLT-ON e 
barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150 A, composto por caixa, placa de 
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 
ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento 
de materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação completa do quadro, 
modelo QDETG-U-II Universal; referência comercial 904503 da Cemar ou equivalente; não 
remunera o fornecimento dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

37.13.650 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220 / 380 V, CORRENTE 

DE 10 A ATÉ 50 A 

 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, tripolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 
50 A e tensão de 220 / 380 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, 
Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE ou equivalente; remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de 
parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

37.13.600 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, UNIPOLAR 127 / 220 V, CORRENTE 

DE 10 A ATÉ 30 A 

 

1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão "bolt-on" NEMA, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A 
até 30 A e tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial 
Legrand, Eletromar / Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB, GE ou equivalente; remunera 
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por 
meio de parafusos em suporte apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

38.01.040 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 3/4" - COM 



 

 

ACESSÓRIOS 

 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tubos, luvas, curvas e buchas em cloreto de 
polivinil (PVC) de 3/4", rígido, tipo pesado, com rosca, cor preta e braçadeiras em "U" para 
instalações elétricas e de telefonia, embutidas em lajes, paredes ou pisos, aparentes, ou 
enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes, ou 
escavação e reaterro apiloado de valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações 
enterradas, ou fixação por meio de braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação 
de arame galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

38.04.040 ELETRODUTO GALVANIZADO, MÉDIO DE 3/4" - COM ACESSÓRIOS 

 

1) Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletrodutos e conexões rígidos, em aço 
carbono de 3/4", tipo médio, com as características: costura longitudinal; luva e protetor de 
rosca; acabamento externo com galvanização eletrolítica, conforme NBR 13057; buchas, 
arruelas e braçadeiras em aço maleável galvanizado eletrolítico, para instalações elétricas e de 
telefonia, aparentes, ou enterradas; remunera também o fornecimento de materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: escavação e reaterro apiloado de 
valas com profundidade média de 0,60 m nas instalações enterradas, ou fixação por meio de 
braçadeiras quando a tubulação for aparente e a instalação de arame galvanizado para servir 
de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

39.02.016 
CABO DE COBRE DE 2,5 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM 

PVC 70ºC 

 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária 
para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

39.02.030 
CABO DE COBRE DE 6 MM², ISOLAMENTO 750 V - ISOLAÇÃO EM PVC 

70ºC 

 

1) Será medido pelo comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de 
isolamento para tensões até 750ºV; remunera também materiais e a mão de obra necessária 
para a enfiação e instalação do cabo. Norma técnica: NBR NM 247-1. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

40.04.450 TOMADA 2P+T DE 10 A – 250 V, COMPLETA 

 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A – 250V, 2P + T, com placa, 
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência 
comercial: 054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

40.04.460 TOMADA 2P+T DE 20 A - 250 V, COMPLETA 

 

1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 20 A – 250V, 2P + T; com placa, 
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre; referência 
comercial: 054344 fabricação Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

40.05.020 INTERRUPTOR COM 1 TECLA SIMPLES E PLACA 

 

1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma 
tecla fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 
remunera também o espelho correspondente. 
 

 

 

 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

40.05.040 INTERRUPTOR COM 2 TECLAS SIMPLES E PLACA 

 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor de embutir simples, com duas 
teclas fosforescentes, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; 
remunera também o espelho correspondente. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

41.14.210 

LUMINÁRIA QUADRADA DE EMBUTIR TIPO CALHA ABERTA COM 

ALETAS PLANAS, PARA 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES COMPACTAS 

DE 18 W / 26 W 

 

1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária quadrada de embutir tipo calha, com corpo e 
aletas planas em chapa de aço com pintura eletrostática na cor branca; refletor em alumínio 
anodizado de alto-brilho, para duas lâmpadas fluorescentes compactas, conforme tabela. 
Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da 
luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator; referência comercial: EDQ-46 
fabricação Lumalux, RE227AL fabricação AMES, 1202E27 BC fabricação ARM, PF90-E226 da 
Lumicenter, PL 688/226 da Prolumi ou equivalente. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

41.13.102 
LUMINÁRIA BLINDADA TIPO ARANDELA DE 45º E 90º, PARA LÂMPADA 

LED 

 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 



 

 

2) O item remunera o fornecimento e instalação completa de luminária blindada, tipo arandela, 
com inclinação de 45º ou 90º, resistente ao tempo, constituída por: corpo e grade de proteção, 
em alumínio fundido, com acabamento em pintura eletrostática a pó na cor cinza; globo em 
vidro rosqueado ao corpo; entradas de 3/4" BSP (gás), com vedação em borracha, resistente 
ao tempo e ao calor; soquetes de porcelana E-27, para lâmpadas LED de 13,5W (equivalente a 
incandescente de 100W); referência comercial EY16/1 ou EY17/1 da Naville, Tramontina ou 
equivalente. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

55.01.020 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

 

1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²).  

2) O item remunera o fornecimento do material e a mão de obra necessários para a limpeza 

geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive 

varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta 

para a utilização. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

68.01.730 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 400 KG, H = 9,00 M 

 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com 

carga nominal de 400 kg e comprimento de 9,00 m; cimento, areia, pedra britada, 

equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

68.01.790 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 600 KG, H = 10,00 M 

 

1) Será medido por unidade de poste instalado (un). 

2) O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com 

carga nominal de 600 kg e comprimento de 10,00 m; cimento, areia, pedra britada, 

equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃOFDE 

FDE REDES PARA PROTEÇÃO ESPORTIVA 

 

1) Será medido por m² de rede instalada (m²). 

2) O item remunera o fornecimento de rede de polietileno de alta densidade, 100% virgem, com 

proteção contra raios ultravioletas, tecida manualmente, malha de 10x10cm, fio 4, 

equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação completa das redes, assim como: 

 – Corda trançada de poliamida 100%, espessura 10mm. 

 – Cabo de aço, ø = 5mm. 



 

 

 – Esticadores de cabo de aço, 3/8”, em aço galvanizado a fogo. 

 – Chumbadores 

 – Porca Olhal 

 – Argolas tipo mosquetão, com mola e sem trava, em aço galvanizado, 5x50mm (SIVA). 

 – Ganchos galvanizados e bucha de nylon. 

 

 

__________________________________________ 
HENRIQUE AMÂNCIO DA SILVA MOURA 

Arquiteto e Urbanista 
Secretaria Mun. Agric. M. Ambiente, Obras e Serv. Urb. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VIII – PROJETOS 

(documentos anexo em PDF) 



 

 

ANEXO IX– RELATORIO FOTOGRAFICO 

Referência: Tomada de Preço n.º 007/2020 – Processo n.º 110/2020 

LOCAL: Avenida dos Sabiás, S/N, Vila dos Pássaros – Tarumã – SP. 

 
RELATÓRIO: O presente relatório tem por objetivo principal mostrar aos devidos fins a 
real situação do espaço onde solicita-se a “MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA DE ESPORTES 

ALEXANDRE BENELLI” com imagens atualizadas do espaço. 

 

MODERNIZAÇÃO DA PRAÇA DE ESPORTES ALEXANDRE BENELLI – SISTEMA DE LAZER 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                

                                                                                

                                                                                     

Foto 01: Localização Sistema de Lazer | Local de Implantação do Vestiário. 

Foto 02: Localização Sistema de Lazer | Local da foto: Local de Implantação da Rede de Proteção. 

Foto 03: Localização Sistema de Lazer | Local da foto: Local de Implantação da Rede de Proteção. 

Foto 04: Localização Sistema de Lazer | Local de Implantação do Vestiário. 

 

 

 



 

 

 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÕES E PROCURAÇÃO: 

 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
Obs: Apresentar esta declaração acompanhada da CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL 

(Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, conforme artigo 8º da Instrução 

Normativa nº 103 de 30/04/2007) ou pelo Cartório de Registro Civil, conforme o caso). 
 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ nº 

____ - (bairro), no município de _________________, Estado de 

_____________, inscrita no C.N.P.J. sob nº _____________________, 

Inscrição Estadual nº _______________________, neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais,vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2020 – Tomada de Preços nº. ___/2020, sob as penas da Lei, que a sobredita 

empresa se enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar n°. 

123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório, conforme disposição contida no item 

3, do presente Edital. 

 

DECLARO, outrossim, que a empresa não está 

enquadrada em qualquer impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º,  da LC nº. 123/06. 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os 

efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

___________, _____ de ________ de 2020. 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº. documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  
 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, 

inscrita no C.N.P.J. sob nº _____________________, 

Inscrição Estadual nº _______________________, 

neste ato representada por seu 

(sócio/procurador), no uso de suas atribuições 

legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2020 – Tomada de Preços nº. ___/2020, sob as penas da Lei, que inexistem 

fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame. 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os 

efeitos jurídicos e legais de direito. 

 

 

___________, _____ de ________ de 2020. 
 

 

 
  

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição Estadual nº 

_______________________, neste ato representada por seu 

(sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2020 – Tomada de Preços nº. ____/2020, sob as penas da Lei, que cumpre e 

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal.   

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

___________, _____ de ________ de 2020. 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  
 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua ____________ 

nº ____ - (bairro), no município de _________________, Estado de 

_____________, inscrita no C.N.P.J. sob nº _____________________, 

Inscrição Estadual nº _______________________, neste ato 

representada por seu (sócio/procurador), no uso de suas 

atribuições legais,vem: 
 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2020 – Tomada de Preços nº. ___/2020 para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz     (   ) 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

Declara também estar ciente de todos os termos e 

condições estabelecidas no Edital, assim concordando plenamente com o edital. 

 

Declara também que atende às normas relativas à saúde 

e segurança do trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117, Constituição 

do Estado de São Paulo. 

 

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem como 

Sócio, Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa condenada por 

crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito de raça, cor, sexo 

ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou impeditivas do exercício 

do direito à maternidade ou de qualquer outro critério discriminatório para a admissão ou 

permanência da mulher ou homem no emprego, nos termos da Lei Estadual nº 10.218 de 

12/02/99. 

 

___________, _____ de ________ de 2020. 
 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

CNPJ sob nº _____________________, Inscrição Estadual nº 

_______________________, neste ato representada por seu 

(sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais,vem: 

 

DECLARAR, sob pena de Lei, para fins de participação no Processo Licitatório nº. 

___/2020 – Tomada de Preços nº. ___/2020, que a empresa 

.........................................................(razão social/CNPJ) .................................... não está impedida 

de licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de 

direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas. 

 

___________, _____ de ________ de 2020. 
 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

CNPJ sob nº _____________________, Inscrição Estadual nº 

_______________________, neste ato representada por seu 

(sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais,vem: 

 

 

DECLARAR, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ___/2020 – Tomada de Preços nº ____/2020, a indicação do Sr (a) ________________, 

como engenheiro (a) Civil, sob o C.R.E.A. N°____________, como sendo responsável técnico pela 

obra licitada.   

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

___________, _____ de ________ de 2020. 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Eu, ___________________________, engenheiro Civil, 

registrado sob o C.R.E.A. N°____________: 

 

 

 

DECLARO, para fins de participação no Processo 

Licitatório nº. ____/2020 – Tomada de Preços nº ____/2020, estar ciente e concordar com a 

minha indicação feita pela empresa ____________________, CNPJ n°____________, como 

responsável técnico do objeto desta licitação.   

 

 

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos 

jurídicos e legais de direito. 

 

 

___________, _____ de ________ de 2020. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

DECLARAÇÃO “NÃO VÍNCULO MUNICIPAL” 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

CNPJ sob nº _____________________, Inscrição Estadual nº 

_______________________, neste ato representada por seu 

(sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, sob as penas das leis e para os devidos fins, 

que seu proprietário, e/ou sócios, e/ou gerentes, não possuem vínculo parentesco com o 

Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários, na forma estabelecida pela Lei. 

 

Tarumã, ___ de ____________ de 2020. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

DECLARAÇÃO “QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA”  

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua 

____________ nº ____ - (bairro), no município de 

_________________, Estado de _____________, inscrita no 

CNPJ sob nº _____________________, Inscrição Estadual nº 

_______________________, neste ato representada por seu 

(sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 

vem: 

 

 

 

DECLARAR, sob as penas das leis e para os devidos fins, 

que a empresa __________________________________, CNPJ nº_________________, vencedora do 

processo licitatório nº _____________, Modalidade 

______________________________________________, realizado para 

__________________________________________, no âmbito do Contrato de Repasse 

nº___________________________, não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 

Tarumã, ___ de ____________ de 2020. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável/Procurador 

Cargo do Responsável/Procurador 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 



 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

(Este modelo é facultativo, podendo ser utilizado outros modelos) 

 

 

 

 
  

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na rua 

........................................................, na cidade de ..........................., portador da RG 

............................. e CPF............................................, venho por meio desta, nomear o 

Senhor(a)......................................................, portador do RG...................................., residente a 

rua............................................................., nº..............,como meu bastante procurador, para o fim 

especial de representar a empresa ............................................................, situada a rua 

(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado de 

...................................., CNPJ....................................... e Inscrição Estadual............................................., 

junto a Prefeitura Municipal de Tarumã/SP, no edital de Licitação Processo n° ____/2020, 

Modalidade Tomada de Preços nº ____/2020, para praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da minha empresa acima citada, inclusive para assinatura do Contrato. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  

 

 

 

 

____________________ de ___________ de 2020. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do Responsável 

Cargo do Responsável 

Nº documento identidade 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO XI - DOCUMENTOS PARA EMISSÃO DO CRC. 

 

 
PROCESSO Nº 110/2020. 
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020. 

 

 

1º HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Contrato Social de Contribuição, e última alteração; 

b) Cédula de Identidade dos sócios, ou apenas, do sócio administrador; 

 

2º REGULARIDADE FISCAL 
  

a) Cadastro Geral de Contribuinte (CNPJ); 
  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal/Previdenciária (Dívida Ativa e Tributos), 

em plena validade. 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, consistente na apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais; em plena validade. 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal da empresa 

licitante, consistente na apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais; em plena 

validade. 

 

e) Prova de regularidade para com FGTS em plena validade; 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT); em plena 

validade. 

 

3º CAPACIDADE ECONÔMICO/FINANCEIRA 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou concordata da comarca da sede da empresa. 

 

 

4º QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

 

 
 


